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Prefeitura vai economizar R$ 103 milhões 
com reestruturação administrativa
A Prefeitura de Sorocaba vai encaminhar à Câmara Municipal um projeto de 
lei para reforma de sua estrutura administrativa. As mudanças deverão ge-

rar uma economia de R$ 29,5 milhões por ano, que somarão R$ 103 milhões 
até o final de 2016.

“Viva o Centro” anima os
domingos na Praça Frei Baraúna

Pq. das Laranjeiras 
recebe “Prefeito no 
Bairro” nesta sexta

Recape asfáltico vai
beneficiar 240 ruas
e avenidas

Construção do novo 
residencial avança 
em mais uma etapa
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“Prefeito no Bairro” ouve propostas 
na Casa do Cidadão Itavuvu

A edição 2013 do programa “Prefeito no 
Bairro” promove sua segunda planária nesta 
sexta-feira (12), a partir das 18h30, na Casa do 
Cidadão Itavuvu (Avenida Itavuvu, 3.415, Parque 
das Laranjeiras). É mais uma oportunidade para 
os sorocabanos, em especial, os que moram na 
Zona Norte, apresentar sugestões, propostas 
de investimentos e reivindicações à Prefeitura 
de Sorocaba. Inclusive, quem preferir, também 
pode apresentar solicitações por meio da inter-
net, pelo portal www.sorocaba.sp.gov.br. 

Coordenado pela Secretaria de Planejamento 
e Gestão (SPG), o “Prefeito no Bairro” é desen-
volvido desde 2006, visando tornar a Administra-
ção Municipal mais participativa e transparente. 
O primeiro encontro da edição 2013 ocorreu na 
última sexta-feira (5), no Jardim Ipiranga, e reu-
niu cerca 230 pessoas. 

Depois do Parque das Laranjeiras, as próxi-
mas reuniões do “Prefeito no Bairro” seguirão 
até o dia 9 de agosto, sempre às 18h30 de sex-
ta-feira, nas Casas do Cidadão: Éden (dia 19); 
Brigadeiro Tobias (dia 26); Avenida Ipanema (2 
de agosto); e futuras instalações da Casa do Ci-
dadão Nogueira Padilha (9 de agosto).

Foto: Mário Chaves / Secom

Crianças do CEI 15 dão lição de cidadania
Uma lição de solidariedade e de 

cidadania. O último dia de atividade 
no Centro de Educação Infantil (CEI 
15) “Terezinha Lucas Fernandes”, 
antes do recesso escolar, foi a en-
trega do material arrecadado na 
campanha do agasalho, ao Gpaci e 
ao Centro Cultural Quilombinho. O 
projeto Cidadania e Responsabili-
dade Social, realizado pelo segundo 
ano consecutivo na unidade educa-
cional da  Avenida Juscelino Kubits-
chek, envolve as 160 crianças de 3 a 
5 anos, toda a equipe pedagógica e 
ainda pais de alunos e comunidade 
escolar.

Durante todo o primeiro semestre 
a campanha arrecadou mais de 250 

Foto: Divulgação 

Obra do Jd. Carandá avança e está 
próximo de erguer as paredes

Nesta semana, começou uma 
nova fase das obras do Residencial 
Jardim Carandá, no bairro Caguaçu, 
na Zona Norte. Após o término das 
fundações, as primeiras estacas ins-
taladas, agora, começaram a ser fi-
nalizadas a concretagem dos radies 
das obras no local. 

O radie é a placa de concreto 
onde são descarregadas as cargas 
da construção, conhecido também 
como fundação direta. Isso mostra o 
cumprimento de prazo nesses pouco 
mais de dois meses da construção 
das 2.560 moradias, do maior con-
junto habitacional da região.

A obra compreende a construção 
de 160 torres, distribuídas em 16 

Foto: Zaqueu Proença / Secom

condomínios com 2.560 apartamen-
tos, destinados à famílias com renda 
entre 0 e 3 salários mínimos, conten-
do áreas de lazer e espaço de convi-
vência em cada uma delas.

Segundo o cronograma de obras, 
o próximo passo são as paredes, que 
se a obra continuar na velocidade 
que está, deverão ter início ainda em 
agosto. A estiagem dos meses de 
maio e junho colaborou para o avan-
ço das obras. Enquanto uma empre-
sa faz o trabalho de fundação, a outra 
faz as tubulações de água e esgoto. 
Além disso, o fator positivo da obra é 
a manutenção das árvores no local, 
em que muitas alamedas cortam a 
construção.

peças de roupas, cobertores e calça-
dos, além de materiais como leite em 
pó, leite longa-vida, fardos de papel 
higiênico e copos descartáveis, entre 
outros produtos. Além de trazerem 
itens de suas casas, os participantes 
envolveram os vizinhos e até mesmo 
as igrejas que frequentam para re-
forçar o material a ser doado.

Cada classe ficou incumbida de 
arrecadar para uma instituição, sen-
do que as doações voltadas ao Gpaci 
continuarão a ser recolhidas durante 
o segundo semestre e em novembro 
os alunos começam a também arre-
cadar brinquedos novos ou em bom 
estado para as crianças que estão na 
instituição. 
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Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 4.579/13
Metso Brasil Industria e Comércio Ltda
Clínica / ambulatório I
Av. Independência, 2500 - Éden
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/05/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000265-1-4

2-Processo nº. 8.607/13
Camila Ruiz Ginecologia e Obstetricia - ME
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. José Maria Hannickel, 150 - 4º andar - sl. 41 - Jd. Portal da Colina
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/05/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001554-1-1

3-Processo nº. 11.795/13
APAE - Assoc. Pais e Amigos dos Excep. de Sorocaba
Serviço de assistência social sem alojamento
R. Ubirajara, 528 - Vl. Progresso
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS-

Deferido nº CEVS 355220501-880-000006-2-0

4-Processo nº. 625/13
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
R. Dr. Alvaro Soares, 44 - Centro
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Deferido

5-Processo nº. 2.437/13
UP Pharma Manipulação Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de 
fórmulas
R. Minas Gerais, 214 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/05/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000366-1-7

6-Processo nº. 4.086/13
Lima & Lima Drogaria Sorocaba Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
R. Deodário Alves da Silva, 322 - sl. 02 - Jd. Santa Marina I
Autorização para comercialização de medicamentos da Portaria 344/98- 
lista A-3 
Indeferido

7-Processo nº. 4.093/13

SES Secretaria da Saúde

SECULT Secretaria de
Cultura e Lazer

A Prefeitura de Sorocaba, através da Secretaria da Cultura e Lazer, pelo 
presente edital de chamamento, torna público, que se encontram abertas 
as inscrições para cadastramento de  Associações/Instituições/Empresas 
ou Pessoa Física, interessados em participar nas vagas remanescentes 
no “Espaço Artesanato” do Projeto “Viva o Centro”, com produtos para 
exposição e vendas de artesanato e artes plásticas. O projeto que tem 
como objetivo: ocupação cultural e de lazer, no desenvolvimento de  
atividades culturais, sociais e recreativas de diferentes dimensões e 
regularidades que visem captar novos frequentadores para o espaço 
público do centro histórico da cidade de Sorocaba, na Praça Frei Baraúna, 
a ser realizado no período de Julho a  Dezembro de 2013, aos domingos.

A viabilidade será avaliada pela Comissão Técnica responsável pela 
organização do Evento e cujos produtos ou serviços sejam pertinentes ao 
projeto, de acordo com o regulamento específico , que  ficará à disposição 

2º EDITAL DE CHAMAMENTO – Vagas Remanescentes

na íntegra, aos interessados na Secretaria da Cultura e Lazer e no site da 
Prefeitura de Sorocaba www.sorocaba.sp.gov.br/ Serviços mais Acessados/
Editais e Licitações/7- Extratos/Avisos
O valor estipulado será de R$ 15,00 (quinze reais)  para cada estande, por 
dia de realização do evento. 
O presente cadastro terá validade até 31 de dezembro de 2013, período 
em que cada Associação/Instituição/Empresa ou Pessoa Física, serão 
inscritos dentro da área em que desejam atuar, em concordância com este 
edital, assim como nos itens que pretende expor e vender, sendo informada 
durante todo esse processo, a respeito das datas que serão realizadas.

As Pessoas Físicas ou Jurídicas interessadas deverão cadastrar-se junto 
a Secretaria da Cultura e Lazer, na Rua Souza Pereira, 448 – Centro – 
Sorocaba/SP, nos dias 15 e 16 de julho de 2013, das 09 às 12 horas e das 
13 às 16 horas.

Este regulamento tem por objetivo o bom funcionamento do Teatro 
Municipal “Teotônio Vilela”, pela preservação e conservação de suas 
instalações e pela definição de responsabilidades e competências, a fim 
de que se estabeleçam melhores condições de trabalho aos grupos que 
dele se utilizam, bem como do próprio público. 
1ª. Será permitida a entrada, pela porta lateral do TMTV, elenco, pessoal 
técnico e produção, devidamente identificado; 
2ª. A bilheteria e a porta de entrada do TMTV serão abertas ao público uma 
hora antes do início do espetáculo e a plateia, trinta minutos; 
3ª. A identificação será feita através de crachá fornecido pelo grupo que 
estiver utilizando o teatro, devendo, também, todos os funcionários do 
TMTV permanecerem identificados, sendo que a identificação destes itens 
ficará a cargo do responsável pelo grupo e da administração do TMTV; 
4ª. É terminantemente proibido o trânsito de público nos bastidores 
durante o evento. O acesso dos bastidores à plateia se dará somente pela 
porta principal, mediante apresentação de ingresso; 
5ª. É proibida  a venda, distribuição e consumo de bebidas alcoólicas nas 
dependências do TMTV, exceto em eventos específicos com solicitação 
de autorização antecidapada, e através de entidades beneficentes 
cadastradas no FSSS.
6ª. É expressamente proibida a comercialização de produtos alimentícios 
nas dependências do TMTV, salvo em caso de contrato legitimado em 
processo licitatório e cláusula anterior.
7ª. É terminantemente proibido fumar nas dependências do TMTV, 
conforme Lei Estadual n° 13.541;
8ª. É terminantemente proibido beber e comer na plateia, palco e coxias 
do TMTV; 
9ª. É terminantemente proibida a pintura de cenários no interior do TMTV; 
10. Fica expressamente vedado o uso e aplicação de quaisquer produtos 
químicos, ou de outra espécie, no piso, equipamentos ou qualquer 
dependência do TMTV, sem prévia aprovação e autorização; 
11. Será permitido o uso de equipamentos de som e luz do TMTV, desde 
que por pessoa devidamente habilitada e com autorização do responsável 
pelo grupo que estiver utilizando o teatro, COM PRÉVIA APROVAÇÃO E 
AUTORIZAÇAO E SOB A SUPERVISÃO DE TÉCNICO DO TMTV;
12. É obrigatório a visita técnica no TMTV,  até dois dias antes da realização 
do evento, através de agendamento prévio, através do tel (15) 3238 2222 
e/ou  e-mail amsilva@sorocaba.sp.go.br e sisantana@sorocaba.sp.gov.br;
13.  A capacidade de carga maxima das varas cênicas é de 150 kg (cento e 
cinquenta quilogramas) distribuidos por toda extensão da vara.
14. É de responsabilidade do autorizado apresentar funcionario com 
registro profissional em área tecnica relacionado para a atividade de 
maquinista das varas do TMTV.
15. A preparação das coxias, rotundas, cortinas, rebatedores e demais 
serviços de contra-regragem são de responsábilidade da produtora;
16. É de responsabilidade do autorizado  a reposição da glicerina utilizada 
na máquina de fumaça, com observância a regulamentação IMMETRO;
17. O TMTV dispoe de gelatinas de iluminação nas cores, azul, vermelho, 
verde e âmbar;
18. É obrigatória a utilização de linóleo ou material compatível para 
apresentações de Dança, na modalidade sapateado, sendo de obrigação 
da produtora a locação deste material. 
19. É de responsabilidade do autorizado a afinação, alinhamento, operação 
e gravação de cenas nas mesas de som e luz.
20. A tensão maxima do TMTV é 220 volts e 63 Amperes, sendo para o 
caso de demanda superior a locação de gerador, com ART do equipamento.
21. O rider dos eventos, suas demandas e infraestruturas devem ser 
encaminhado ao TMTV,  até  05 dias úteis antes do evento, sendo reservado 
ao Teatro comunicar  limitações ou disponibilidades relacionadas a este 
rider 24 horas antes do evento.
22. Durante o período de montagem cênica e afinação de luzes, fica 
proibida a presença de elenco.
23. E de responsábilidade do autorizado, a presença de dois seguranças 
ou monitores de orientação no saguão do Teatro.
24. É terminantemente proibido o estacionamento ao lado da porta lateral 
do TMTV, exceto para funcionários autorizados do TMTV e para carga e 
descarga; 
25. A carga e descarga de materiais de cenários e equipamentos de som e 
luz, são de inteira responsabilidade dos cessíonários.
26. Os equipamentos devem ser apoiados em pallets, box ou praticáveis 
de forma a não comprometer a conservação do piso do Teatro.

27. O tempo máximo de carga e descarga é limitado a 30 (trinta) minutos.
28. O ar condicionado do Teatro ficará estabelecido em 22ºC (vinte e dois 
graus Celsius), sendo seu funcionamento ou desligamento de decisão da 
Administração do Teatro;
29. O TMTV não se responsabiliza por danos e furtos a equipamentos e 
cenários, bem como vestiário, vestimentas e itens pessoais.
30. O autorizado deverá indicar  o responsável pela utilização do Camarim, 
retirando a chave na Administração do TMTV.
31. A montagem e desmontagem deverão ocorrer no mesmo dia da 
apresentação, dentro do período solicitado, sendo que o TMTV deverá 
ser entregue livre e desimpedido até às 22h30min, com tolerância de 
no máximo 30 (trinta) minutos no período e desde que comunicado com 
antecedência no dia do evento.
32. A tolerância de no máximo 30 (trinta) minutos, estende-se aos projetos 
com horários constantes de editais da SECULT;
33. Quando houver duas atividades distintas, o horário de montagem será 
compartilhado, duas horas no máximo, para cada um dos eventos;
34. Nos casos de compartilhamento de atividades distintas o administrador 
do teatro comunicará ao produtor com 24 horas de antecedência o horário, 
os camarins e recursos de iluminação disponíveis.
35. Os autorizados nos dias de compartilhamento de espetáculos deverão 
cumprir pontualmente os horários de liberação de entrada e saída do teatro, 
deixando os espaços comuns e palco desimpedidos e limpos.
36. A montagem de estrutura para apoio ou cenografia que o interessado 
pretenda instalar nas dependências externas ou no hall de entrada do 
TMTV, deverá ser comunicada com antecedência à Prefeitura de Sorocaba/
Secretaria da Cultura e Lazer, para avaliação e autorização, cabendo ao 
interessado providenciar ART da referente instalação se responsabilizando 
pelos custos e manutenção do equipamento, além de responder por 
eventuais acidentes causados pela montagem e utilização da estrutura.
37. As despesas com SBAT e ECAD são de responsabilidade do cessionário.
38. Nos espetáculos que envolvam crianças e/ou adolescentes, é 
obrigatória a observância das normas em vigor no “Estatuto da Criança e 
do Adolescente”, sendo de total responsabilidade do autorizado que estiver 
se apresentando a segurança do menor; 
39. A administração do Teatro Municipal Teotônio Vilela se reserva o direito 
de interromper, ou suspender a atividade no caso de descumprimento das 
normas de segurança do TMTV.
40. O autorizado deverá encaminhar  modelo ou  valores de ingressos  
com 15 (quinze) dias de antecedência ao evento,  bem como, endereços e 
contatos de pontos de venda.
41. O Autorizado deverá encaminhar ofício à entidade arrecadadora de 
Direitos Autorais, juntamente com os 02 (dois) ingressos, como cortesia;
42. Não utilizar os 14 convites da Prefeitura, sem prévia autorização;
43. O Autorizado deverá encaminhar os 14 (quatorze) ingressos para uso 
da Secretaria da Cultura e Lazer do Município, localizados todos no bloco 
central, sendo 06 (seis) ingressos sequenciais na fila A e 08 (oito) ingressos 
sequenciais, na fila D, até no mínimo 05 dias úteis ao evento.
44. A garantia mínima dos valores recolhidos pelo uso do bem público 
citados em atos oficiais, deverá ser depositada até 30 (trinta) dias, a partir 
da data de confirmação do agendamento, no Banco Itaú, Agência 5865, CC 
02292-4 (FACED), e os demais valores que complementam o pagamento, 
pagos no dia da apresentação ou através de RD (em fase de implantação), 
que também serão repassados ao Fundo de Assistência à Cultura e 
Educação – FACED, nos termos da Lei nº 2.410, de 10 de Dezembro de 1985.
45. A autorização para uso do piano, púlpito, mesas  e bandeiras, deverão 
ser  solicitados com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência ao evento.
46. O descumprimento de qualquer cláusula deste Regulamento e demais 
atos oficiais que regulalmentam o uso do TMTV,  implicará em multa de R$ 
2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais), para cuja cobrança o TMTV acionará 
a Secretaria dos Negócios Jurídicos da Prefeitura. 
47. Caso o autorizado não cumpra o que foi acordado fica impedido de 
realizar novas apresentações e agendamentos no equipamento cultural 
pelo prazo de dois anos além da multa prevista na cláusula anterior e 
demais atos oficiais;
48. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Cultura e Lazer.
Sorocaba, junho de 2013.

José Simões de Almeida Junior
Secretário da Cultura e Lazer

Portaria SECULT nº 04/2013
Regulamento Interno TMTV

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL- PREGÃO Nº 197/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, 
inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005 combinado com o 
Decreto Municipal 20.450/13, Art. 3º, por sua Autoridade Competente, 
declara parcialmente Homologado este Pregão Presencial 197/2012 CPL 
2244/2012, destinado a CONTRATAÇÃO DE EXAMES DIVERSOS PARA A 
SECRETARIA DE SAUDE. Sorocaba, 04 de julho de 2013. Ricardo Engler 
dos Santos – Pregoeiro. 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO Nº 199/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso 
VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto 
Municipal 20.450/13, Art. 3º, por sua Autoridade Competente, declara 
Homologado este Pregão Presencial 199/2012 CPL 2255/2012, destinado 
a INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E REDE LOGICA EM PREDIOS DA 
SECRETARIA DA SAUDE. Sorocaba, 21 de junho de 2013. Ricardo Engler 
dos Santos – Pregoeiro. 

PROCESSO Nº 2860/2000
OBJETO – Rua Aparecida, 244
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Maria de Lourdes Coelho Roccon
PERÍODO – 01/12/2012 a 30/11/2013
Valor – R$ 4.255,22 mensais

OBS: Retificação do arquivo publicado em 05/07/2013

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 14461/1992
OBJETO – Rua Colômbia, 253
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Francisco Guerrero Ruiz
PERÍODO – 15/05/2013 a 14/05/2014
VALOR – R$ 5.058,80

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 715/2010 – Inexigibilidade nº. 022/2010
Objeto: Edital de Chamamento para Contratação de Hospitais para 
Prestação de Serviços Médico Hospitalares e Ambulatoriais na Área da 
Psiquiatria - Tabela SIA/ SUS e SIH/ SUS.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/07/2010, prorrogado por 04 
(quatro) meses, a partir de 01/07/2013 até 30/10/2013, nos termos dos 
artigos 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Instituto Psiquiátrico Professor André Teixeira Lima Ltda.
Valor: R$ 1.551.289,40 (Um Milhão, Quinhentos e Cinquenta e Um Mil, 
Duzentos e Oitenta e Nove Reais e Quarenta Centavos).

Aline Correia Ferraz
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 715/2010 – Inexigibilidade nº. 022/2010
Objeto: Edital de Chamamento para Contratação de Hospitais para 
Prestação de Serviços Médico Hospitalares e Ambulatoriais na Área da 
Psiquiatria - Tabela SIA/ SUS e SIH/ SUS.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/07/2010, prorrogado por 12 
(doze) meses, a partir de 01/07/2013 até 30/06/2014, nos termos dos 
artigos 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Hospital Psiquiátrico Vera Cruz Sociedade Simples Ltda.
Valor: R$ 7.129.190,00 (Sete Milhões, Cento e Vinte e Nove Mil, Cento e 
Noventa Reais).

Aline Correia Ferraz
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2143/2010 – PP nº 013/2010
Objeto: Para prestação de serviços de transporte de reeducandos e 
funcionários da SEOBE.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/12/2010, prorrogado por 03 
(três) meses, a partir de 18/05/2013 até 17/08/2013, nos termos do artigo 
57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Aellos de Ouro Transportes Ltda ME. 
Valor: R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais)

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

SEAD Secretaria da
Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0083/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 013/2013.
OBJETO: SERVIÇO DE TRANSPORTE DE ALUNOS PARA ATIVIDADES 
EXTRACURRICULARES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: AUTO ÔNIBUS SÃO JOÃO LTDA.
VALOR:R$ 2.119.800,00 (Dois Milhões, Cento e Dezenove Mil, Oitocentos 
Reais).
DOTAÇÃO: 100400.3.3.90.39.99.12.361.2022.2383.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0525/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 021/2013.
OBJETO: DESTINADO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE 
EXAMES DE COLANGIOPANCREATOGRAFIA RETRÓGRADA ENDOSCÓPICA. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CLINICA DR. ALEXANDRE GOMES S/S LTDA EPP.
VALOR: R$ 216.000,00 (Duzentos e Dezesseis Mil Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.50.10.302.1011.2852.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0795/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 027/2013.
OBJETO: DESTINADO À ESTRUTURAÇÃO E AMBIENTAÇÃO PARA EVENTOS 
DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: FANTASY LOCAÇÃO E MONTAGEM PARA EVENTOS LTDA ME
VALOR: R$ 184.600,00 (Cento e Oitenta e Quatro Mil, Seiscentos Reais).
DOTAÇÃO: 100400.3.3.90.39.99.12.361.2022.2719.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 94/13.
MODALIDADE: Convite nº. 11/13.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CIVIL DAS CASAS DO 
CIDADÃO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: LUMAJAX SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – EPP.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 93.368,81 (Noventa e Três Mil, Trezentos e Sessenta e Oito 
Reais, Oitenta e Um Centavos).
DOTAÇÃO: 30100.3.3.90.39.16.04.122.7002.2408.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3438/2011.
MODALIDADE: TP nº. 072/2011.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO 
DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO 
MUNICÍPIO DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SHS CONSULTORIA E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA - EPP.
VALOR: R$ 183.000,00 (Cento e Oitenta e Três Mil Reais). 
DOTAÇÃO:260100.3.3.90.39.05.18.541.6019.2831.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Farmamed Drogaria Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
Av. Itavuvu, 12 - Vl. Olimpia
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/06/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000184-1-4
8-Processo nº. 16.007/12
Camila Hacklauer Fernandes
Laboratório Veterinário
R. Pandiá Calogeras, 310 -- Jd. Vergueiro
Desinterdição de equipamento de raio X
Deferido

9-Processo nº. 5.867/13
Drogaria e Perfumaria Muraro Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
R. Paes de Linhares, 1530 - Vl. Fiori
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/06/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000103-1-6

10-Processo nº. 8.284/13
Farmácia Boa Nova Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
Av. Itavuvú, 766 - Jd. Maria Antônia Prado
Licença Inicial Estab. - Validade: 25/06/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000462-1-3

11-Processo nº. 9.586/13
Droga Mirim de Sorocaba Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
Av. Prof. Joaquim Silva, 260 - Jd. Saira
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/06/2014

Deferido nº CEVS 355220501-477-000166-1-6

12-Processo nº. 11.799/13
Alves Lima Com. e Esterilização de Materiais Médicos Ltda
Atividades de limpeza não especificados anteriormente
R. Manoel Peres Pinto, 84 - Jd. Siriema
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/06/2014
Deferido nº CEVS 355220501-812-000017-1-6

13-Processo nº. 20.201/13
Valdirene Goes do Nascimento - ME
Industria de Salgados
R. José Garibaldi, 120 - Parada do Alto
Interditado

14-Processo nº. 20.203/13
Academia Nadar e Fitness Ltda
Atividade de Condicionamento Físico e Ensino de Esportes
R. Visconde de Cairú, 415 - Vl. Marta
Interditado

Em 12/07/13

Daniela Valentim dos Santos
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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Artigo 9° - O mando de jogo na Segunda Fase (Oitavas de Final), Terceira Fase (Quartas de 
Final), Quarta Fase (Semi Final) e Quinta Fase (Final) pertencerá exclusivamente à 
SEMES.   

 
 
 

III - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
 

Artigo 10 -  Ocorrendo igualdade de pontos ganhos entre 02 (duas) ou mais associações, 
aplicam-se na Primeira Fase, sucessivamente, os seguintes critérios técnicos de 
desempate: 

 

a) Maior número de vitórias; 
b) Maior saldo de gols; 
c) Maior número de gols marcados; 
d) Vantagem no confronto direto (somente no empate entre duas associações); 
e) Sorteio público na SEMES. 

 

Artigo 11 -     Na Segunda Fase (Oitavas de Final) todas as partidas que terminarem empatadas no 
tempo regulamentar serão decididas através da cobrança de tiros livres diretos da 
marca do pênalti, de acordo com as normas da IFAB e praticadas pela FIFA. 

 

§ único Nas Terceira Fase (Quartas de Final), Quarta Fase (Semi Final) e Quinta Fase (Final), 
ao final da 2ª partida, ocorrendo igualdade de pontos e gols, a decisão será através 
da cobrança de tiros livres diretos da marca do pênalti, de acordo com as normas 
da IFAB e postas em prática pela FIFA. 

 

IV – DO ANO DE NASCIMENTO  
 

Artigo 12 - De acordo com o estabelecido pelo Regulamento Geral dos Campeonatos 
Municipais de Futebol (RGCMF) em seu art. 28, estão aptos para participar na 
categoria “Veterano”, nesta temporada, idade mínina de 35 anos completos no 
ano da competição, conforme o Artigo 3º da Lei 9881 de 21/12/2011. 

 

V – DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DE ATLETAS 
 

Artigo 13 –  As inscrições de atletas para participarem da 1ª rodada do Campeonato previsto 
neste regulamento deverão ser efetuadas no período de 02 de abril a  10 de junho 
de 2013. 

 

Artigo 14 –  Cada associação poderá completar o limite máximo de atletas (25) vinte e cinco) 
previstos no art. 22 do Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol 
(RGCMF) até 03 (três) dias antes da primeira partida de sua equipe válida pela 2ª 
Fase. 

 
 

Parágrafo Único - Para ter condição de jogo o atleta deverá ser inscrito, no mínimo, com 03 (três) 
dias de antecedência, da partida em que pretenda participar. 

 

VI – DA PREMIAÇÃO 
 

Artigo 15 –  Ao final do campeonato serão oferecidos troféus e medalhas personalizadas as 
equipes campeã e vice-campeã, e também troféus ao artilheiro, melhor goleiro e 
equipe mais disciplinada (Fair Play). 

 

VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Artigo 16 –  As associações poderão compor o quadro de suplentes (banco de reservas) de cada 
partida com até 11 (onze) atletas inscritos. 

 

Parágrafo Único – O banco de reservas poderá ainda ser composto por 01 (um) técnico, 01 (um)     
preparador físico e 01 (um) massagista. 

 

Artigo 17 –  Quando um atleta for advertido com um cartão amarelo e, posteriormente, for 
expulso de campo com a exibição de cartão vermelho, serão considerados o cartão 
amarelo e o cartão vermelho. 

 
 
 
 
 

Artigo 18 –  As associações que não tenham atendido aos critérios estabelecidos anteriormente 
pela SEMES para a confirmação de sua inscrição na presente temporada serão 
consideradas desistentes do Campeonato, estando sujeitas às penas previstas no 
Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba (CJDMS) e Regulamento 
Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF). 

 

Artigo 19 –  As custas de preparo recursal, prevista no art. 41, § 1º do Código de Justiça 
Desportiva do Município de Sorocaba (CJDMS) será de R$ 552,26 (quinhentos e 
cinqüenta e dois reais e vinte e seis centavos) referente a taxa de inscrição, cujo 
recolhimento deverá ser feito diretamente em conta corrente com titularidade da 
Prefeitura de Sorocaba, vinculada ao Fundo de Apoio ao Desporto Amador de 
Sorocaba (FADAS) – Banco Itaú – Ag. 5865 – conta nº 02360-9, sendo que o recibo 
do depósito deverá ser anexado a petição, sob pena de indeferimento. 
 

Sorocaba, 10 de julho de 2013. 
 

Francisco Moko Yabiku 
                                                              Secretário de Esporte 

SEmes Secretaria de Esporte

F 

 

Campeonato Municipal de Futebol 
“Veterano da 2ª Divisão”-2013 

Regulamento Técnico  
 

I - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 

Artigo 1° -  O presente regulamento é um conjunto de disposições específicas que regem o 
Campeonato Municipal de Futebol “Veterano da 2ª Divisão” na temporada 2013, 
em conformidade com a Lei nº 8.474, de 27 de maio 2008. 

 

II - DO SISTEMA DE DISPUTA 
 

Artigo 2° -  O campeonato será disputado em 05 (cinco) fases: Primeira (classificatória), 
Segunda (oitavas de final), Terceira (quartas de final), Quarta (semifinal) e Quinta 
(final). 

 

PRIMEIRA FASE - CLASSIFICATÓRIA 
Artigo 3° -  Participarão da Primeira Fase 31 (trinta e uma) associações divididas em 05 grupos 

(A, B, C, D e E), de acordo com o sorteio realizado no Congresso Técnico no dia  
14/06/2013.  

Grupo de 07 
GRUPO A 

Acadêmico Futebol Clube 
Associação Atlética Juventude 
Associação Atlética Vila Helena 
Esporte Clube Itanguá II/AA Guadalajara 
Esporte Clube Luciana Maria/Ag Fer/Natuclin/Servicon 
Grêmio Esportivo Santa Terezinha 
Projeto Tok Vida 

 

Grupos de 06 
GRUPO B 

Associação Atlética Juventus 
Centro de Formação Parque São Bento 
Esporte Club Kairós 
Esporte Clube Central Parque Sorocaba 
Esporte Clube Comercial/Dito Transporte 
Unidos São Guilherme Futebol Clube 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

GRUPO C 
Alternativa Futebol Clube/ASA 
Associação Esportiva Parque São Bento 
C A Águia de Ouro/RPK Moura Intertravados 
CRM Futebol Clube 
E C Nova União do Jardim Nova Esperança 
Grêmio Esportivo Nova Sorocaba 

GRUPO D 
Associação Atlética Tigrão 
Corinthinha Futebol Clube do Éden 
Esporte Clube Cajuru do Sul 
Esporte Clube São Guilherme 
Inicial Transportes Turma do Alemão 
Unidos do Paineiras Futebol Club 

GRUPO E 
Associação Atlética Jardim Nogueira 
Esporte Clube São Lorenzo 
Grêmio Vitória Régia 
Jandaia Futebol Clube/Mercado Ivair 
 Olaria Futebol Clube/Restaurante Paulista 
SMF Futebol Clube 

 
 
Artigo 4° - Na Primeira Fase (classificatória) as associações jogarão entre si, no respectivo 

grupo, em turno único, classificando-se para a fase seguinte as associações com o 
maior número de pontos ganhos dentro de cada grupo. No grupo “A” serão 
classificadas 04 (quatro)  associações e 03 (três) nos grupos: B, C, D e E. 

 
SEGUNDA FASE – OITAVAS DE FINAL 
 

Artigo 5° - Na Segunda Fase (Oitavas de Final) as 16 (dezesseis) associações classificadas 
formarão 08 (oito) grupos com 02 (duas) associações em cada um, que se 
enfrentarão, pelo sistema de eliminatória simples (jogo único), conforme o 
seguinte critério de emparceiramento: 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
TERCEIRA FASE – QUARTAS DE FINAL 
 
Artigo 6°-  Na terceira fase (Quartas de Final) as 08 (oito) associações classificadas formarão 

04 (quatro) grupos com 02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão, 
dentro dos grupos em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte a 
associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos grupos, 
considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme 
emparceiramento abaixo: 

 
 

Grupo N classificado do grupo F x classificado do grupo J 
Grupo O classificado do grupo G x classificado do grupo K 
Grupo P classificado do grupo H x classificado do grupo L 
Grupo Q classificado do grupo I x classificado do grupo M 

 
QUARTA FASE – SEMIFINAL 
 
Artigo 7° -  Na quarta fase (Semi Final) as 04 (quatro) associações classificadas formarão 02 

(dois) grupos com 02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão, dentro 
dos grupos em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte a associação 
com maior número de pontos ganhos nos respectivos grupos, considerando-se os 
resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento abaixo: 

 

 Grupo R     classificado do grupo N       X    classificado do grupo P 
  Grupo S     classificado do grupo  O       X    classificado do grupo  Q 
 

QUINTA FASE – FINAL 
 
Artigo 8° - Na quinta fase (Final) as 02 (duas) associações classificadas jogarão entre si, em 

turno e returno, sagrando-se campeã a que somar o maior número de pontos 
ganhos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase. 

 

Grupo T classificado do grupo R X classificado do grupo S 
 

Grupo F 1º colocado do Grupo A x 2º  colocado do Grupo D 
Grupo G 1º colocado do Grupo B x 2º colocado do Grupo E 
Grupo H 1º colocado do Grupo C x 3º colocado do Grupo A 
Grupo I 1º colocado do Grupo D x 3º colocado do Grupo B 
Grupo J 1º colocado do Grupo E x 3º colocado do Grupo C 
Grupo K 2º colocado do Grupo A x 3º colocado do Grupo D 
Grupo L 2º colocado do Grupo B x 3º colocado do Grupo E 
Grupo M 2º colocado do Grupo C x 4º colocado do Grupo A 

Campeonato Municipal de Futebol   
 

Circular nº 033/13 
 

 
A Secretaria de Esporte – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º 

cartão amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 14 de 
julho (domingo) nos campeonatos de futebol, conforme segue:  
 

“Taça Cidade de Sorocaba” 
CADASTRO ATLETA EQUIPE 

194 ALEX CASTRO DOS ANJOS EC ALVORADA JARDIM REJÚGIO 
761 DANILO MENDONÇA DE LIMA EC NOVA ESPERANÇA 
2274 JOSÉ JUNIOR CABRAL DO NASCIMENTO Ec CAJURU DO SUL 

 

“Taça Palácio dos Tropeiros” 
CADASTRO ATLETA EQUIPE 

1152 Alex do Carmo Forner CA Barcelona 
3869 Anderson Fernando de Almeida AA Unidos da Vila Rica 
1004 Paschoal Tigani Neto AEC Habiteto 
1020 Robson Mariozzi Junior AE Maria Eugênia 
3873 Rodrigo Montagnana AA Unidos da Vila Rica 

 
ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua eventual NÃO 
publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática, posto ser obrigação da sua 
agremiação fazer o respectivo controle. 

 
Sorocaba, 10 de julho de 2013. 

 
Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini 

Chefe da Seção de Desenvolvimento  
de Atividades Esportivas 

Ivan Gonçalves Jardim Filho 
Chefe da Divisão de  
Eventos Esportivos 
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SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONVÊNIO 

1 - PROCESSO Nº 8.070/2001  

DATA – 10/6/2013
	
 OBJETO – Termo de Prorrogação de convênio de Assistência Integral à 
saúde, em  caráter  excepcional,  que entre si celebram o Município de 
Sorocaba por meio  de   sua  Secretaria  da Saúde e a Associação dos 
Pais e Amigos de Deficientes Auditivos de Sorocaba – APADAS.                                                                                                                                       
                            
PRAZO – prorrogado por 12 (doze) meses a contar de 10 de junho de 
2013.

 2 - PROCESSO Nº 893/2010   

DATA – 14/6/2013
	
OBJETO – Termo de Prorrogação e Rerratificação ao convênio celebrado 
entre a Prefeitura de Sorocaba e a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Sorocaba para assistência à saúde 
VALOR – Atendimentos ambulatoriais, hospitalares e repasses estimados 
em R$ 17.402.294,00, correspondentes a R$ 2.175.286,75 mensais.
- despesas dos serviços conveniados – SIA/SUS, valor estimado em R$ 
13.665.061,58, correspondentes a R$ 1.708.132,70 mensais. 
              
PRAZO – 8 meses, a partir de 17 de Junho de 2013 até 16 de Fevereiro 
de 2014.

3 - PROCESSO Nº 6.195/2011   

DATA – 28/6/2013
OBJETO – Termo de Prorrogação e Ratificação ao convênio de 
celebrado entre a Prefeitura de Sorocaba e a Associação de Formação 
e Reeducação Lua N ova, para implantação e custeio de uma Casa de 
Acolhimento Transitório tipo infanto-juvenil – CASA DO APRENDIZ.
PRAZO – prorrogado até 28 de Março de 2 014.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as 
solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas 
nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo do Paço Municipal, 
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) 
dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão 
encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  3.423/1987
     INTERESSADO –  MITRA ARQUIDIOCESANA DE SOROCABA 
     ASSUNTO – Cópia de  Documento 
     SOLICITANTE –  MITRA ARQUIDIOCESANA DE SOROCABA

2-  PROCESSO Nº   25.344/2006
     INTERESSADO –   ARISTIDES LEITE DE ANDRADE
     ASSUNTO – Cópia do Processo  
     SOLICITANTE –  ARISTIDES LEITE DE ANDRADE 

3-  PROCESSO Nº   33.360/2011
     INTERESSADO –   OSWALDO JOSE STECCA
     ASSUNTO – Cópia do Processo  
     SOLICITANTE –  FERNANDO CARLOS ALCA BARBOSA 

4-  PROCESSO Nº    19.279/2008
     INTERESSADO –   TNL PCS S/A- OI
     ASSUNTO – Cópia do Processo  
     SOLICITANTE –  TNL PCS S/A- OI 

5-  PROCESSO Nº   31.987/2011
     INTERESSADO –   EUGENIO PEREIRA DE CAMPOS
     ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo  
     SOLICITANTE –  EUGENIO PEREIRA DE CAMPOS 

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
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DECRETOS
(Processo nº 16.809/1997)

DECRETO Nº 20.661, DE 10 DE JULHO DE 2 013.

(Dispõe sobre revogação do Decreto nº 12.972, de 13 de Fevereiro de 
2001, que dispõe sobre permissão de uso de bem público a título precário 
e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

 DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 12.972, de 13 de 
Fevereiro de 2001, que dispõe sobre permissão de uso de bem público 
municipal a título precário ao Sr. JOSÉ MARIA MONTEIRO, conforme consta 
do Processo Administrativo nº 16.809/1997.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por 
conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 10 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA 
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo n º 10.646/2010)

DECRETO Nº 20.662, DE 10 DE JULHO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal 
e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) 
meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel 
municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. JOÃO ALVES DA SILVA, 
conforme consta do Processo Administrativo nº 10.646/2010, a saber:
“Terreno constituído por parte do Sistema de Recreio, do loteamento 
denominado, “Jardim das Estrelas”, e parte da Área Institucional do 
loteamento denominado “Jardim Moncayo”, nesta cidade, contendo a 
área de 1.018,00 m2. (hum mil e dezoito metros quadrados), pertencente 
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características 
e confrontações: de um lado, confronta-se com o remanescente da 
área em questão, onde mede 28,00 metros, seguindo sua descrição no 
sentido horário; continua em reta 11,00 metros, confrontando com a Área 
Institucional do Jardim Residencial Martinez; deflete à direita e segue 12,00 
metros, confrontando com o remanescente da Área institucional do Jardim 
Moncayo; deflete à direita e segue 6,00 metros; deflete à direita e segue 
11,00 metros; deflete à esquerda e segue 12,00 metros, confrontando até 
aquí com o remanescente da Área Institucional do Jardim Moncayo. Deflete 
à direita e segue 28,00 metros, confrontando com o remanescente do 
Sistema de Recreio do Jardim das Estrelas; deflete à direita e segue 31,00 
metros, confrontando também com o remanescente do Sistema de Recreio 
do Jardim das Estrelas, indo atingir o ponto de partida desta descrição, 
onde fecha o perímetro.”
 A área acima descrita localiza-se distante 40,00 metros da Rua Renato 
Lucci.
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o 
plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, bem como para o plantio 
de mudas de árvores de espécies nativas, vedado, na área, qualquer tipo de 
edificação e a prática de utilização para fins comerciais.
Parágrafo único. As mudas de árvores de espécies nativas podem ser 
retiradas gratuitamente no Parque Natural “Chico Mendes”.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá ser 
feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais arbustivas, 
plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não, promovam o 
fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes espécies: Murraya 
exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis 
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); 
Lantana camara (lantana), vedada a construção de muro de alvenaria e 
fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, 
ou demais áreas de preservação permanente, na área ora permitida, fica o 
permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer 
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade 
adentrem à área sempre que necessário, assim como pagar as tarifas 
públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços 
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos 
a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua 
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, 
sem direito a qualquer indenização ou retenção.
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Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente 
de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da Administração 
Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 10 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA 
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 16.722/2010)

DECRETO Nº 20.663, DE 10 DE JULHO DE 2 013.

(Dispõe sobre fechamento do Loteamento “PARQUE RESIDENCIAL HORTO 
FLORESTAL FASE III” e dá outras providências). 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em 
especial, pela Lei nº 4.438, de 16 de Novembro de 1993,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado o fechamento do Loteamento “PARQUE RESIDENCIAL 
HORTO FLORESTAL FASE III”, localizado no Bairro Cruz de Ferro. 
Art. 2º Fica permitido o uso do bem público municipal abaixo descrito 
e caracterizado, à Associação de Moradores do Parque Residencial 
Horto Florestal Fase III, conforme consta do Processo Administrativo nº 
16.722/2010, a saber:

I – Área de 23.564,29 metros quadrados, destinada à Sistema Viário Interno.
Art. 3º A Associação poderá utilizar os bens públicos municipais apenas 
para a destinação específica, conforme previsto no artigo anterior. 
Art. 4º A Associação, através de seus representantes, assinará Termo de 
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o bem público municipal 
limpo e conservado, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, 
permitindo que os agentes da municipalidade adentrem a área sempre 
que necessário, assim como a pagar as tarifas públicas incidentes sobre 
o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos mensuráveis e 
divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos à sua disposição.
Art. 5º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, 
independentemente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério 
da Administração Pública Municipal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 10 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA 
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição
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JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 221/2013 – SAAE)

DECRETO Nº 20.664, DE 10 DE JULHO DE 2 013.
	                      			
	
(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
destinado a ampliação do Almoxarifado da Unidade Vila Barão e dá outras 
providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de serem desapropriados 
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinados à ampliação do 
Almoxarifado da Unidade Vila Barão, os imóveis abaixo descritos e 
caracterizados, conforme consta do Processo nº 221/2013 - SAAE, a saber:
Proprietário: constam pertencer ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba e/ou sucessores.
I - Lote de nº 16, da Quadra “59”, com frente para a Rua Dr. Pedro de Toledo 
– Vila Barão, Sorocaba – São Paulo.
Área incidente: 290,75 m²
Matrícula nº 8.662 do 1º ORI
Descrição: O lote de terreno sob n° 16, da quadra “59”, da Vila Barão, 
com frente para a Rua Dr. Pedro de Toledo, com as seguintes medidas e 
confrontações: largura na frente, 10,00 metros, nos fundos 10,00 metros 
e de comprimento, 28,15 metros de um lado e de outro 30,00 metros; 
confrontando de um lado com o lote de n° 15 e do outro lado com o lote nº 
17 e pelos fundos com o lote n° 34.
II - Lote de nº 17, da quadra “59”, com frente para a Rua Alício de Carvalho 
– Vila Barão, Sorocaba – São Paulo.
Área incidente: 259,00 m²
Matrícula nº 165.999 do 1º ORI
Descrição: O lote de terreno sob n° 17, da quadra “59”, da Vila Barão, com 
frente para a Rua Alício de Carvalho, medindo 10,00 metros de frente. 
Confina de um lado com o lote n° 16, onde mede 29,00 metros; de outro 
com o lote n° 18, medindo 31,00 metros, mais ou menos, tem a largura de 
7,50 metros, nos fundos confinando com o lote n° 35, sua área aproximada 
é de 259,00 metros quadrados.
III - Lote de nº 18, da quadra “59”, com frente para a Rua Alício de Carvalho 
– Vila Barão,
Sorocaba – São Paulo.
Área incidente: 282,00 m²
Matrícula nº 166.000 do 1º ORI
Descrição: O lote de terreno sob n° 18, da quadra “59” da Vila Barão, com 
frente para a Rua Alício de Carvalho, medindo 10,00 metros de frente. 
Confina de um lado com o lote n° 19, onde mede 34,00 metros; de outro 
com o lote n° 17, medindo 31,00 metros, mais ou menos, tem a largura de 
7,50 metros, nos fundos confinando com o lote n° 36, sua área aproximada 
é de 282,00 metros quadrados.
IV - Lote de nº 19, da quadra “59”, com frente para a Rua Dr. Pedro de Toledo 
– Vila Barão, Sorocaba – São Paulo.
Área incidente: 300,00 m²
Matrícula nº 65.706 do 1º ORI
Descrição: Um lote de terreno sob o n° 19, da quadra “59”, da Vila Barão, 
com frente para a Rua Dr. Pedro de Toledo, com área de 300,00 metros 
quadrados, confrontando no seu lado direito, com o lote n° 20; no seu lado 
esquerdo com o lote n° 18; e nos fundos com os lotes n°s 36 e 37.
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V - Lote de nº 20, da quadra “59”, com frente para a Rua Dr. Pedro de Toledo 
– Vila Barão, Sorocaba – São Paulo.
Área incidente: 322,00 m²
Matrícula nº 7.746 do 1º ORI
Descrição: O lote de terreno sob n° 20 da quadra “59”, da Vila Barão, com 
frente para a Rua Dr. Pedro de Toledo, medindo 10,00 metros de frente por 
32,20 metros da frente aos fundos, confrontando do lado direito de quem 
da rua olha para o terreno com o lote nº 19; do lado esquerdo com o lote 
n° 21 e nos fundos com os lotes nºs 37 e 38, com área de 322,00 metros 
quadrados; o referido terreno acha-se situado no lado par da aludida Rua 
Dr. Pedro de Toledo.

VI - Lote de nº 21, da quadra “59”, com frente para a Rua Dr. Pedro de Toledo 
– Vila Barão, Sorocaba – São Paulo.
Área incidente: 314,00 m²
Matrícula nº 7.747 do 1º ORI
Descrição: O lote de terreno sob n° 21 da quadra “59”, da Vila Barão, com 
frente para a Rua Dr. Pedro de Toledo, medindo 10,00 metros de frente por 
31,40 metros da frente aos fundos, confrontando do lado direito de quem 
da rua olha para o terreno com o lote nº 20; do lado esquerdo com o lote n° 
22 e nos fundos com o lote nº 38, com a área de 314,00 metros quadrados; 
o referido terreno acha-se situado no lado par da aludida Rua Dr. Pedro 
de Toledo.

VII - Lote de nº 22, da quadra “59”, com frente para a Rua Dr. Pedro de 
Toledo – Vila Barão, Sorocaba – São Paulo.
Área incidente: 313,00 m²
Matrícula nº 7.748 do 1º ORI
Descrição: O lote de terreno sob n° 22 da quadra “59”, da Vila Barão, com 
frente para a Rua Dr. Pedro de Toledo, medindo 10,00 metros de frente por 
31,50 metros da frente aos fundos, confrontando do lado direito de quem 
da rua olha para o terreno com o lote 21; pelo lado esquerdo com o lote n° 
23 e nos fundos com o lote 39, com a área de 313,00 metros quadrados; 
o referido terreno acha-se situado no lado par da aludida Rua Dr. Pedro 
de Toledo.

VIII - lote de nº 23, da quadra “59”, com frente para a Rua Alício de Carvalho 
– Vila Barão, Sorocaba – São Paulo.
Área incidente: 310,00 m²
Matrícula nº 109.582 do 1º ORI
Descrição: Um lote de terreno sob o n° 23, da quadra “59”, da Vila Barão, 
medindo 310,00 metros quadrados, com frente para a Rua Alício de 
Carvalho, confrontando de um lado com o lote 22; de outro com o lote n° 24; 
e nos fundos com os lotes n° 39 e 40.

IX - Lote de nº 34, da quadra “59” – Vila Barão, Sorocaba – São Paulo.
Área incidente: 300,00 m²
Transcrição nº 89.420 do 1º ORI
Descrição: Um lote de terreno, sob n° 34, da quadra “59”, da Vila Barão, 
com área aproximada de 300,00 m², tendo as seguintes medidas e 
confrontações: na frente, onde mede 10,00 metros, com a estrada velha 
do Ipatinga; no lado direito onde mede 28,07 metros, mais ou menos, com 
o lote nº 33; no lado esquerdo onde mede 30,00 metros, mais ou menos, 
com o lote nº 35; nos fundos, onde mede 10,00 metros, com o lote nº 16.
X - Lote de nº 35, da quadra “59”, com frente para a Rua Joaquim Gregório 
de Oliveira – Vila Barão, Sorocaba – São Paulo.
Área incidente: 300,00 m²
Matrícula nº 106.001 do 1º ORI
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Descrição: O lote de terreno sob n° 35, da quadra “59” da Vila Barão, com 
frente para a Rua Joaquim Gregório de Oliveira, medindo 10,00 metros 
de frente por 30,00 metros da frente aos fundos, tendo a área de 300,00 
metros quadrados, de um lado confina com o lote nº 34; de outro lado o 
lote n° 36 e nos fundos com o lote n° 17.
XI - Lote de nº 36, da quadra “59”, com frente para a Rua Joaquim Gregório 
de Oliveira – Vila Barão, Sorocaba – São Paulo.
Área incidente: 300,00 m²
Matrícula nº 106.002 do 1º ORI
Descrição: O lote de terreno sob n° 36, da quadra “59” da Vila Barão, com 
frente para a Rua Joaquim Gregório de Oliveira, medindo 10,00 metros 
de frente por 30,00 metros da frente aos fundos, tendo a área de 300,00 
metros quadrados, de um lado confina com o lote 35; de outro lado o lote 
n° 37 e nos fundos com o lote n° 18.
XII - Lote de nº 37 e 38, da quadra “59”, com frente para a Rua Capivari – 
Vila Barão, Sorocaba – São Paulo.
Área incidente: 600,00 m²
Transcrição nº 89.421 do 1º ORI
Descrição: Lotes n° 37 e 38 da quadra “59”, da Vila Barão, com área de 
600,00 m², com as seguintes medidas e confrontações: faz frente para a 
Rua Capivari; do lado direito de quem olha para o imóvel, divide com o lote 
n° 39 da Vila Barão, de propriedade da Sra. Disoleta Arruda Ribeiro; do 
lado esquerdo, divide com o lote n° 36, da quadra “59” da Vila Barão, de 
propriedade do Sr. Mário Botelho Mendes; faz fundos com parte dos lotes 
n°s 19, 20 e 21 de propriedade respectivamente dos Srs. Augusto Cesar 
Nascimento Filho e Helena Gomes Ferreira Pinto.
XIII - O prédio de nº 275 da Rua Capivari – Vila Barão, Sorocaba – São 
Paulo.
Área incidente: 300,00 m²
Matrícula nº 1.612 do 1º ORI
Descrição: O prédio sob n° 275 da Rua Capivari, com a área construída 
de 27,36 m², construído no lote de terreno sob n° 39 da quadra “59”, da 
Vila Barão, com a área de 300,00 m², com as seguintes características e 
confrontações: faz frente para a Rua Capivari; do lado direito de quem da 
Rua Capivari olha para o imóvel, divide com o lote de n° 40 da quadra 
“59” da Vila Barão, de propriedade do SAAE – Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto; do lado esquerdo, divide com o lote n° 38 da quadra “59” da Vila 
Barão, de propriedade de Euclydes de Moura; faz fundos com os lotes n°s 
22 e parte do lote 23, de propriedade respectivamente de Helena Gomes 
Ferreira e Kleber Tavares Rocha Monteiro.
XIV - Lote de nº 40, da quadra “59”, com frente para a Rua Joaquim 
Gregório de Oliveira – Vila Barão, Sorocaba – São Paulo.
Área incidente: 300,00 m²
Transcrição nº 56.675 do 1º ORI
Descrição: O lote de terreno n° 40 da quadra 59, da Vila Barão, com frente 
para a Rua Joaquim Gregório de Oliveira, medindo 10,00 metros de frente, 
por 30,00 metros da frente aos fundos, com a área de 300,00 m², confronta 
de um lado com o lote n° 41, de outro com o lote 39 e nos fundos com o 
lote 24.
XV - Lote de nº 41, da quadra “59”, com frente para a Rua Joaquim 
Gregório de Oliveira – Vila Barão, Sorocaba – São Paulo.
Área incidente: 300,00 m²
Transcrição nº 56.676 do 1º ORI
Descrição: O lote de terreno n° 41 da quadra 59, da Vila Barão, com 
frente para a Rua Joaquim Gregório de Oliveira, medindo 10,00 metros de 
frente, por 30,00 metros da frente aos fundos, com a área de 300,00 m², 
confrontando de um lado com o lote n° 42, de outro com o lote nº 40 e nos 
fundos com o lote nº 25.
XVI - Um terreno com frente para a Rua Dr. Pedro de Toledo – Bairro Terra 
Vermelha, Sorocaba – São Paulo.
Decreto nº 20.664, de 10/7/2013 – fls. 4. 
Área incidente: 2.116,00 m²
Transcrição nº 56.984 do 1º ORI
Descrição: Um terreno com a área de 2.116,00 m², sito no Bairro Terra 
Vermelha, de forma irregular, tendo na sua integridade as seguintes 
divisas e confrontações: na frente com a Rua Dr. Pedro de Toledo; nos 
fundos com a estrada Velha; do lado esquerdo com os lotes n°s 23, 40 e 
41; no lado direito com os lotes n°s 29 e 44; terreno esse que é constituído 
pelos lotes nºs 24, 25, 26, 27, 28, 42 e 43 da quadra 59, da Vila Barão.

Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e ao pagamento, as aquisições 
far-se-ão por qualquer das formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma 
vez satisfeitas às seguintes exigências:

I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como 
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre os 
imóveis expropriados.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
por conta de verba orçamentária própria. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
				  
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA 
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 27.012/2012)                 

DECRETO Nº 20.665, DE 10 DE JULHO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a título 
precário e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO a política municipal de meio ambiente municipal que, 
respeitando competências da União e do Estado, e com a participação 
da coletividade, tem por objetivo promover a preservação, conservação, 
defesa, recuperação e melhoria da qualidade ambiental e de vida de seus 
habitantes;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 18, de 11 de Abril de 2007, da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, que disciplina os procedimentos 
para a supressão de exemplares arbóreos nativos isolados, vivos ou 
mortos, determinando que a autorização para a citada supressão, 
quando indispensável para o desenvolvimento de atividade, obras ou 
empreendimentos seja emitida pelo Departamento Estadual de Proteção 
dos Recursos Naturais – DEPRN, após a realização de análise técnica 
e mediante assinatura de Termo de Compromisso de Recuperação 
Ambiental que contemple plantio compensatório;
CONSIDERANDO a intenção da Empresa SIVER – TRUJILLO – 
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. em implantar um condomínio 
vertical residencial à Rua Ritinha Tavares e que em decorrência da 
necessidade de licenciamento ambiental para a referida construção foi 
entregue pela empresa, o levantamento de espécies arbóreas existentes 
na área de implantação do empreendimento, bem como o manejo proposto 
para as mesmas, incluindo-se aí a preservação ou corte dos indivíduos 
e que desse levantamento 02 (duas) espécies arbóreas deverão ser 
suprimidos;
CONSIDERANDO que calculando-se a  compensação  ambiental  
necessária para autorização de tal manejo, chegou-se à conclusão que 
há necessidade de realizar-se o plantio de espécies arbóreas num total 
de 50 (cinquenta) mudas;
CONSIDERANDO as disposições do Artigo 10, do Decreto nº 13.023, de 
19 de Março de 2001, o qual determina que os casos não previstos na 
legislação que regulamenta as permissões de uso serão analisados pelas 
Secretarias afins, 

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 24 (Vinte e Quatro) 
meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso da área 
pública descrita no croqui constante de fls. 20 do Processo Administrativo 
nº 27.012/2012, pela Empresa SIVER – TRUJILLO – DESENVOLVIMENTO 
IMOBILIÁRIO LTDA.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel público exclusivamente 
para, dentro das especificações técnicas estabelecidas, proceder ao 
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plantio e manutenção de 50 (cinquenta) mudas de espécies arbóreas 
nativas, de acordo com a Resolução SMA – 8, de 31 de Janeiro de 2008, 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a qual passa a fazer parte 
integrante do Termo de Recebimento e Responsabilidade a ser assinado 
pelo permissionário. 
Art. 3º É vedado qualquer tipo de edificação na área pública objeto da 
presente permissão, bem como a prática de utilização da mesma para 
fins comerciais.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo qual 
se obrigará, além de cumprir as disposições ali estabelecidas, a permitir 
o acesso do público nas áreas que não ofereçam risco, assim como de 
agentes da municipalidade.
Art. 5º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua 
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público 
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.

Decreto nº 20.665, de 10/7/2013 – fls. 2. 
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente 
de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da Administração 
Pública Municipal.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
expressamente revogado o Decreto nº 20.544, de 17 de Abril de 2013.

Palácio dos Tropeiros, em 10 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA 
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 22.907/1992)

DECRETO Nº 20.666, DE 10 DE JULHO DE 2 013.
                     				  
(Altera a redação do memorial descritivo constante do artigo 1º do Decreto 
nº 8.528, de 11 de Junho de 1993, que declara de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, os imóveis destinados ao prolongamento da 
avenida principal do Parque dos Eucaliptos e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do Artigo 1º do Decreto nº 8.528, 
de 11 de Junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ... 
Proprietário: consta pertencer a Fazenda Itanguá-Mirim Ltda. e/ou 
sucessores 
Local: Bairro do Ipatinga – Sorocaba-SP 

Área I – 45.053,65 m² - Área destinada ao prolongamento da Avenida 
Principal do Parque dos Eucaliptos.
Descrição: Esta descrição tem inicio em um ponto localizado no canto 
direito de quem da Avenida Elias Maluf olha para o imóvel; daí segue em 
reta 48,94 m, com rumo NW 13°19’54” SE, confrontando com a referida 
Avenida; deflete à direita e segue em curva à esquerda por 12,37m, daí 
segue em reta 9,57 m, confrontando com a Área Remanescente “A” do 
proprietário; daí segue em curva à direta 174,71m, confrontando com as 
áreas Remanescentes “A” e “C” do proprietário; daí segue em reta 452,84 
m, com rumo NW 33º52’58” SE, daí segue em curva à esquerda 486,58 m, 
e daí segue em reta 362,22 m, com rumo NW 74º21’33” SE, confrontando 
todas essas medidas com a Área Remanescente “C”, do proprietário; 
deflete à direita e segue em reta 42,31 m, com rumo NW 29°11’50” SE, 
confrontando com a Linha de Alta Tensão; deflete à direita e segue em 
reta 392,06 m, com rumo NW 74°21’33” SE; daí segue em curva à direita 
507,77 m, daí segue em reta 452,84 m, com rumo NW 33°52’58” SE, daí 
segue em curva à esquerda 144,52 m, e daí em curva à esquerda 15,91 
m, confrontando todas essas medidas com a Área Remanescente “B” do 
proprietário; atingindo o ponto de origem desta descrição, perfazendo uma 
área de 45.053,65 m². 

Área II – 66.162,04 m² - Área Destinada ao prolongamento da Avenida 
Principal do Parque dos Eucaliptos e a abertura dos anéis Viários I e II. 
Descrição: Esta descrição tem inicio em um ponto localizado no canto 
direito de quem da Linha de Alta Tensão, olha para o imóvel daí segue em 
reta 42,31 m, com rumo NW 29°11’50” SE, confrontando com a referida 
Linha de Alta Tensão; deflete à direita e segue em reta 74,47 m, com rumo 
NW 74°02’20” SE, daí segue em curva à esquerda 531,87 m, daí segue 
em reta 191,74 m, com rumo NW 54°02’26” NE, daí segue em curva à 
esquerda 7,40 m, e daí segue em curva à esquerda 40,39 m, confrontando 
todas essas medidas com a Área Remanescente “E” do proprietário; 
deflete à direita e segue em reta 30,43 m, com rumo SW 79°05’21”NE, 
confrontando com a propriedade de Yasushi Higashi e Hitoshi Higashi; 
deflete à direita e segue em curva à direita 8,63 m, daí segue em curva à 
esquerda 19,76 m, e daí segue em reta 43,28m, com rumo SW 54°02’26” 
NE, confrontando todas essas medidas com a Área Remanescente “G” 
do proprietário; deflete à direita e segue em reta 139,57 m, com rumo 
SW 54°36’27” NE, confrontando com a propriedade de Yasushi Higashi e 
Hitoshi Higashi; deflete à esquerda e segue em reta 33,76 m, com rumo 
SW 51°57’29” NE, confrontando com a propriedade de Yasushi Higashi e 
Hitoshi Higashi e a Estrada Municipal; deflete à direita e segue em reta 
27,24 m, com rumo SW 53°42’09”NE e deflete à direita e segue em reta 
35,38m, com rumo SW 77°14’49” NE, confrontando ambas as medidas 
com João Faustino de Oliveira; deflete à direita e segue em reta 19,41 
m, com rumo SE 01°47’11” NW, confrontando com a propriedade de João 
Faustino de Oliveira; deflete à direita e segue em reta 307,41 m, com rumo 
SW 54°02’20” NE, daí segue em curva à esquerda 6,82 m, daí segue em 
curva à direita 117,96 m, daí segue em reta 137,91 m, com rumo SW 
31°04’45” NE, daí segue em curva à esquerda 300,99 m, daí segue em 
reta com 227,28 m, com rumo NW 17°00’39” SE, daí segue em curva à 
esquerda 14,13 m, daí segue em reta 123,00 m, com rumo SW 72°59’21” 
NE, daí segue em curva à direita 60,00 m, daí  segue  em  reta 

Decreto nº 20.666, de 10/7/2013 – fls. 2. 

328,28m, com rumo SW 74°10’40” NE, confrontando todas essas medidas 
com a Área Remanescente “F” do proprietário; deflete à direita e segue 
em reta 17,70 m, com rumo SE 47°53’12” NW, confrontando com a 
propriedade de João Faustino de Oliveira; deflete à direita e segue em 
reta 39,09 m, com rumo SW 74°48’20” NE, deflete à esquerda e segue 
em reta 54,11 m, com rumo SW 74°39’05” NE, deflete à esquerda e segue 
em reta 29,00 m, com rumo SW 74°38’29” NE, deflete à esquerda e segue 
em reta 56,42 m, com SW 74°18’20” NE, deflete à esquerda e segue em 
reta 56,13 m, com rumo SW 74°03’31” NE, deflete à esquerda e segue em 
reta 88,85 m, com rumo SW 73°37’57” NE, deflete à esquerda e segue em 
reta 43,27 m, com rumo SW 73°23’08” NE, deflete à direita e segue em 
reta 66,48 m, com rumo SW 73°28’14” NE, deflete à esquerda e segue 
em reta 96,04 m, com rumo SW 72°51’31” NE, confrontando todas essas 
medidas com a propriedade de João Faustino de Oliveira; deflete à direita 
e segue em reta 58,12 m, com rumo NW 57°30’56” SE, deflete à esquerda 
e segue em reta 8,66 m, com rumo NW 68°50’00” SE, confrontando com 
a Estrada Municipal; deflete à direita e segue em curva à esquerda 20,13 
m, daí segue em reta 194,66 m, com rumo NW 17°00’39” SE, daí segue 
em curva à direita 326,17m, daí segue em reta 137,91m, com rumo SW 
31°04’45”NE, daí segue em curva à esquerda 48,56 m, daí segue em 
curva à esquerda 23,21 m, e daí segue em reta 133,84 m, com rumo SW 
54°02’20” NE, daí segue em curva à direita 558,88 m, daí segue em reta 
44,64 m, com rumo NW 74°21’33” SE, confrontando todas essas medidas 
com a Área Remanescente “D” do proprietário; atingindo o ponto de 
origem desta descrição, perfazendo uma área de 66.162,04 m². 

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto nº 
8.528, de 11 de Junho de 1993.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
por conta de verba orçamentária própria. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 10 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA 
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

DECRETO Nº 20.667, DE 10 DE JULHO DE 2 013. 

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências). 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.372 de 20 de 
Dezembro de 2012. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto na Câmara Municipal de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar no 
importe de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento 
vigente: 

CÓDIGO 
SUPLEMEN

TADO 
ÓRGÃO CATEGORIA 

ECONÔMICA
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA AÇÃO FONTE VALORES 

10 01.01.00 4.4.90.51.00 01.122.7005 1072 01 R$ 650.000,00 

CÂMARA – INVESTIMENTOS – OBRAS E INSTALAÇÕES – AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO 
DO LEGISLATIVO 

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 650.000,00 

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

CÓDIGO 
REDUZIDO ÓRGÃO CATEGORIA 

ECONÔMICA

FUNCIONAL 
PROGRAMÁT

ICA 
AÇÃO FONTE VALORES 

12 01.01.00 4.4.90.52.00 01.131.7005 1079 01 R$ 100.000,00 

CÂMARA - INVESTIMENTOS – IMPLANTAÇÃO DA RÁDIO LEGISLATIVA 

11 01.01.00 4.4.90.52.00 01.122.7005 1078 01 R$ 550.000,00 

CÂMARA - INVESTIMENTOS – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

TOTAL REDUÇÃO R$ 650.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

Palácio dos Tropeiros, em 10 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

Decreto nº 20.667, de 10/7/2013 – fls. 2.  

ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA  
Secretária de Negócios Jurídicos 

em substituição 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

(Processo nº 16.735/2013)

DECRETO Nº 20.668, DE 10 DE JULHO DE 2 013.
	                      				  
(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser 
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado 
à melhoria do sistema viário, o imóvel abaixo descrito e 
caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo nº 
16.735/2013, a saber:

Proprietário: consta pertencer a Santa Maria Agropecuária 
Sorocaba Ltda. e/ou sucessores.
Local: Avenida Izoraida Marques Peres, Sorocaba – São Paulo.
Área incidente: 726,61 m²
Matrícula nº 64.127 do 2º ORI
Descrição: Inicia-se no vértice junto a Rua Projetada e 
remanescente da Gleba 04-A; deste ponto, segue reta na extensão 
de 18,70 metros, confrontando com Rua Projetada; segue em 
curva à direita no desenvolvimento de 15,98 metros confrontando 
com a confluência da Rua Projetada e Avenida Izoraida Marques 
Peres; segue em reta na extensão de 27,58 metros e rumo de 
40º52’11”SW confrontando com a Avenida Izoraida Marques 
Peres: deflete à direita e segue em reta na extensão de 18,97 
metros, confrontando com parte da Gleba 04-B; deflete à direita 
e segue em reta na extensão de 27,72 metros, confrontando 
com o remanescente da Gleba 04-A; segue em curva à esquerda 
no desenvolvimento de 16,46 metros, confrontando com o 
remanescente da Gleba 04-A; fechando assim o polígono descrito 
com uma área de 726,61 m².

Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, 
as aquisições far-se-á por qualquer das formas previstas 
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes 
exigências.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 10 de Julho de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA 
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

Decreto nº  20.668, de 10/7/2013 – fls. 2. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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                   PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo nº 14.407/2013) 

LEI Nº 10.491, DE 10 DE JULHO DE 2 013. 

(Obriga a realização do “teste da linguinha” em todos os recém-
nascidos, nas maternidades do município de Sorocaba e dá 
outras providências). 

Projeto de Lei nº 157/2013 – autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º O protocolo de avaliação de frênulo lingual “teste da linguinha” deverá integrar o rol de 
exames do recém-nascido, nas maternidades localizadas em Sorocaba, nas primeiras 24 (vinte e quatro) horas de vida, 
antes da alta hospitalar da criança. 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias 
consignadas no orçamento. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 10 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA 
Secretária de Negócios Jurídicos  

em substituição 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei nº 10.491, de 10/7/2013 – fls. 2.  

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei nº 10.491, de 10/7/2013 – fls. 2.  

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo nº 2.945/2013 – SAAE) 

LEI Nº 10.492, DE 10 DE JULHO DE 2 013.  

(Dispõe sobre o parcelamento das tarifas de ligação de água e 
esgoto e dá outras providências). 

Projeto de Lei nº 180/2013 – autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º O pagamento das despesas de instalação de ligação de água e esgoto poderá ser parcelado 
em até 5 (cinco) vezes. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos serviços de categorias comercial e 
industrial. 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 10 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA 
Secretária de Negócios Jurídicos  

em substituição 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei nº 10.492, de 10/7/2013 – fls. 2.  

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei nº 10.492, de 10/7/2013 – fls. 2.  

LEIS
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                   PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo nº 10.376/1983) 

LEI Nº 10.493, DE 10 DE JULHO DE 2 013. 

(Acrescenta incisos ao Art. 3º, da Lei nº 9.439, de 20 de Dezembro 
de 2010, que dispõe sobre a concessão de direito real de uso ao 
Movimento de Mulheres Negras de Sorocaba - MOMUNES e dá 
outras providências).  

Projeto de Lei nº 184/2013 – autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º O Art. 3º da Lei nº 9.439 de 20 de Dezembro de 2010, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes incisos: 

“Art. 3º (...) 

VIII – a concessionária se obriga a iniciar as obras de edificação da sede no prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data do efetivo registro da escritura de doação à margem da respectiva matrícula imobiliária 
do imóvel no Cartório de Registro de Imóveis; 

IX – a concessionária se obriga a concluir a construção das obras no prazo de 04 (quatro) anos, 
contados da data de início da construção.” 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas orçamentárias 
próprias. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 10 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA 
Secretária de Negócios Jurídicos  

em substituição 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei nº 10.493, de 10/7/2013 – fls. 2.  

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei nº 10.493, de 10/7/2013 – fls. 2.  

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo nº 17.801/2013) 

LEI Nº 10.495, DE 10 DE JULHO DE 2 013. 

(Dispõe sobre o incentivo ao cultivo das plantas citronela e 
crotalária, como método natural de combate à dengue e dá 
outras providências). 

Projeto de Lei nº 212/2013 – autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituída, no município de Sorocaba, a campanha de incentivo ao cultivo das plantas 
citronela (Cymbopogon Winterianus) e crotalária (Crotalaria Juncea), como método natural de combate ao mosquito 
“Aedes aegypti”, responsável pela transmissão da dengue, mediante divulgação sobre os benefícios do cultivo e 
manipulação das plantas nas residências, comércios, indústrias e terrenos baldios. 

Parágrafo único. A mobilização da campanha de que trata o caput deste artigo será realizada pela 
Secretaria da Saúde, e constitui na distribuição gratuita de mudas das plantas, através da unidade competente, 
concomitantemente às ações de visitas e mutirões de combate ao “Aedes aegypti”. 

Art. 2º Caberá à Prefeitura Municipal, através do órgão competente, providenciar o plantio de 
mudas da citronela e da crotalária nas margens de rios, riachos, praças, canteiros de avenidas e demais áreas públicas. 

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 10 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA 
Secretária de Negócios Jurídicos  

em substituição 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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(Processo nº 7.285/1992) 

LEI Nº 10.494, DE 10 DE JULHO DE 2 013. 

(Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Cooperação 
Técnica com o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária – INCRA, para os fins que especifica). 

Projeto de Lei nº 186/2013 – autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Cooperação Técnica com o 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, tendo por objeto o desenvolvimento de ações de 
manutenção do Sistema Nacional de Cadastro Rural – SNCR.  

Parágrafo único. O Termo de Cooperação Técnica será celebrado de conformidade com a minuta 
anexa, que integra a presente Lei. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente convênio correrão por conta de dotação 
orçamentária própria. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Palácio dos Tropeiros, em 10 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA 
Secretária de Negócios Jurídicos  

em substituição 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL DE 
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, ATRAVÉS DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO 
ESTADO DE SÃO PAULO E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, PARA MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA NACIONAL DE CADASTRO RURAL - SNCR E O PROCESSAMENTO DOS FORMULÁRIOS DE 
COLETA PARA ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO NO SISTEMA NACIONAL DE CADASTRO RURAL - 
SNCR/SIR E EMISSÃO DE CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL – CCIR. 

Processo nº 7.285/1992 

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Federal criada pelo 
Decreto - Lei n° 1.110, de 9 de Julho de 1970, alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de Outubro de 1984, restabelecido pelo 
Decreto n° 79.886, de 28 de Junho de 1989, a partir de 31 de Março de 1989, data da publicação do Decreto Legislativo 
n° 02/89, com sede no SBN, Edifício Palácio do Desenvolvimento, 18° andar, Brasília - DF, CNPJ 00.375.972/0001-60, 
vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário-MDA, dotada de personalidade jurídica de direito público, com 
autonomia administrativa e financeira, com sede e foro em Brasília, Distrito Federal e jurisdição em todo Território 
Nacional, com sua estrutura regimental aprovada pelo Decreto n° 6.812, de 3 de Abril de 2009, através da 
Superintendência Regional do INCRA no Estado de São Paulo, instalada à Rua Dr. Brasílio Machado, 203 - Bairro de 
Santa Cecília, na Capital do Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente INCRA, neste ato representando 
pelo seu Superintendente, Sr. ............................., portador da Carteira de Identidade RG n° ......................., expedida pela 
.................e do CPF/MF............................., designado pela Portaria INCRA/P/Nº ....................... de......................., publicada no 
D.O.U. de..........................., do Exmo. Sr. Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário - MDA, e do outro lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, com sede na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes n° 3.041, 
Bairro Alto da Boa Vista neste Município doravante denominado simplesmente PREFEITURA, portadora do CNPJ/MF 
N° 46.634.044/0001-74, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal,................................, portador da Carteira de 
Identidade RG n..............................., expedida pela ......................... e do CPF/MF............................, doravante 
denominado CONVENENTE, resolvem de mútuo acordo firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, 
em consonância com o Processo INCRA-SP/54190...........................,sujeitando-se à Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993 e suas alterações, no que couber; ao Decreto n° 93.872, de 23 de Dezembro de 1986; à Lei Complementar n° 101, 
de 04 de Maio de 2001, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto o desenvolvimento de ações para executar as atividades no 
âmbito do Sistema de Informações Rurais-SIR, módulo Sistema Nacional de Cadastro Rural-SNCR/SIR, com o 
fornecimento de informações e de formulários, emissão de Certificado de Cadastro de Imóvel Rural-CCIR que estejam 
na base e digitação de formulários de coleta até 04 (quatro) módulos fiscais do município de localização do imóvel 
rural, que possibilitem cumprir o estabelecido no art. 46 da Lei nº 4.504, de 30 de Novembro de 1964, no art. 52 do 
Decreto nº 55.891, de 31 de Março de 1965, e no Parágrafo 2º do art. 1 da Lei nº 8.022, de 12 de Abril de 1990, com a 
conjugação de esforços materiais e humanos para a execução das atividades. 

Parágrafo único. Constitui parte integrante deste instrumento, a documentação comprobatória da capacidade jurídica 
do Prefeito Municipal de Sorocaba, qual seja cópia do TERMO DE POSSE e de seus documentos pessoais, 
independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES 

Respeitada a legislação pertinente, compete: 

I - AO INCRA 

a) prestar orientação técnica e informações, que detenha por força do exercício de suas atribuições e competências, nos 
assuntos relativos às atividades previstas no TERMO; 

b) orientar, supervisionar os serviços ora pactuados, cabendo-lhe acompanhar, as atividades de execução, verificar a 
exata aplicação do TERMO e avaliar os resultados; 

c) fornecer as normas e instruções necessárias para prestação dos serviços; 
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d) convocar e capacitar, mediante treinamento específico, o elemento indicado para responder pela Unidade Municipal 
de Cadastramento - UMC e os demais funcionários se houver; 

e) fornecer Certificado aos participantes que atingirem frequência e aproveitamento compatíveis para exercer as funções 
na Unidade Municipal de Cadastramento - UMC; 

f) fornecer, sem ônus para o Município, todo o material padronizado pelo INCRA, relativo às atividades a cargo da 
Unidade Municipal de Cadastramento - UMC; 

g) elaborar a sistemática de funcionamento da Unidade Municipal de Cadastramento - UMC, definida através de Ordens 
de Serviço, Normas, Rotinas e Manuais determinados pelo INCRA; 

h) prestar assistência técnica à Unidade Municipal de Cadastramento - UMC, sempre que julgar necessário, ou quando 
solicitado pelo responsável da mesma; 

i) manter a Unidade Municipal de Cadastramento - UMC a par de toda e qualquer modificação que venha a ser 
introduzida em sua sistemática de funcionamento. 

j) criar e excluir código de usuários (chave); 

k) atribuir senha inicial para código do usuário;  

l) Reativar código de usuário com senha inválida; 

m) desbloquear a senha de usuário após três tentativas erradas; 

n) autorizar/desautorizar acesso para usuários; 

o) treinar o servidor da Prefeitura no SNCR/SIR para que sejam de multiplicadores dentro da sua Região. 

II - A PREFEITURA MUNICIPAL 

a) adotar todas as medidas necessárias, em sua esfera de atribuições, para a realização dos serviços pactuados neste 
TERMO; 

b) dirigir e manter, sob sua inteira responsabilidade, pessoal qualificado necessário à execução dos serviços, assumindo 
todos os encargos de ordem trabalhista e previdenciána correspondentes; 

c) exigir de terceiros, que eventualmente venham a ser contratados para a execução dos serviços, o cumprimento das 
obrigações trabalhistas e previdenciárias correspondentes, quando em hipótese alguma formalizarão vínculo 
empregatício com o INCRA; 

d) prestar informações, fornecer dados e apoiar as ações necessárias ao pleno desempenho da fiscalização a cargo do 
INCRA; 

e) refazer os serviços impugnados pela fiscalização do INCRA; 

f) criar, instalar e manter em funcionamento a Unidade Municipal de Cadastramento - UMC, destinada à realização das 
atividades necessárias à execução dos objetivos arrolados na Cláusula primeira; 

g) ceder local apropriado, localizado na sede do Município, para instalação e funcionamento da Unidade Municipal de 
Cadastramento - UMC; 

h) designar um funcionário para exercer as funções de Responsável da Unidade Municipal de Cadastramento - UMC; 

i) prover a lotação da Unidade Municipal de Cadastramento - UMC com o número de funcionários necessários à execução 
das tarefas; 
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j) arcar com as despesas relativas à remuneração e encargos trabalhistas do (s) funcionário (s) lotado (s) na Unidade 
Municipal de Cadastramento - UMC; 

k) por a disposição do INCRA, para capacitação nos locais e datas designadas, o (s) funcionário lotado (s) na Unidade 
Municipal de Cadastramento - UMC, arcando com as correspondentes despesas; 

l) prestar assistência à Unidade Municipal de Cadastramento - UMC e zelar pelo seu funcionamento; 

m) divulgar a instalação da Unidade Municipal de Cadastramento - UMC e os serviços por ela prestados. 

n) instruir os usuários sobre a forma de acesso aos recursos, objeto do presente instrumento anexo; 

o) manter rígido controle de segurança da (a) senha (s) fornecida (s) pelo INCRA; 

p) comunicar tempestivamente ao INCRA, qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito 
funcionamento da conexão com o SCNR/SIR, em especial a segurança das informações; 

q) Cumprir e zelar pelo cumprimento das normas de segurança das informações vigentes no INCRA; 

r) efetuar o cadastro de imóveis rurais no Sistema Nacional de Cadastro Rural - Sistema Nacional de Cadastro Rural - 
SNCR/SIR e emitir Certificado de Cadastro de Imóvel Rural-CCIR; 

s) zelar e fazer uso legal das informações obtidas através do SNCR/SIR. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA 

Os serviços, objeto do presente TERMO, serão executados obedecendo rigorosamente às normas e diretrizes 
especificas. 

§ 1º O acesso só será permitido a usuários indicados pela Prefeitura Municipa, mediante uso de código e senha 
especificados para essa finalidade. 

§ 2º Ficam designados, como executores do presente TERMO, o representante da Unidade Municipal de Cadastramento 
- UMC da PREFEITURA designado por ato administrativo e o gestor do Sistema de Informações Rurais - SIR Sistema 
Nacional de Cadastro Rural-SNCR em São Paulo, como representante da Superintendência Regional do INCRA no 
Estado de São Paulo, nos termos da legislação própria e/ou, na falta desta, nos termos constantes deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

Para a manutenção da Unidade Municipal de Cadastramento - UMC, não haverá transferência de recursos entre as 
partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS BENS 

Conforme o mando do artigo 56 do Decreto nº 93.872, de 23 de Dezembro de 1986, a Prefeitura Municipal de Sorocaba, 
é detentora do direito de propriedade dos bens móveis e equipamentos e o INCRA é detentor do direito de propriedade 
dos programas/softwares e impressos específicos, remanescentes na data da conclusão ou extinção deste TERMO, e 
que, em razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos, respeitando o disposto na 
legislação pertinente utilizados pela Unidade Municipal de Cadastramento-UMC. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INSTALAÇÕES 

Os objetivos previstos no presente TERMO serão atingidos com a criação, instalação e funcionamento de um setor 
subordinado ao Município e vinculado tecnicamente ao INCRA, setor este que se denominará UNIDADE MUNICIPAL 
DE CADASTRAMENTO - UMC, ao qual caberá a realização das atividades mencionadas na Cláusula Primeira. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO 

O prazo de vigência deste TERMO é de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial da União - 
D.O.U. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RENÚNCIA OU RESCISÃO 

Este TERMO poderá ser denunciado ou rescindido, a qualquer tempo, por iniciativa dos convenentes, ficando estes 
responsáveis somente pelas obrigações contraídas ao tempo em que participaram voluntariamente da avença e 
auferindo, ainda, as vantagens concernentes ao mesmo período, conforme estabelecido pelo artigo 57 do Decreto n° 
93.872/86. 

CLÁUSULA NONA - DA SUPERVISÃO 

Compete ao INCRA a autoridade normativa, o controle e a fiscalização da execução, bem como assumi-la ou transferir 
a responsabilidade sobre a mesma, no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar 
descontinuidade do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GERENCIAMENTO 

O gerenciamento do presente Termo de Cooperação Técnica será efetuado pelo gestor do Sistema de Informações 
Rurais - SIR Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR em São Paulo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RESPONSÁVEL 

O INCRA poderá a qualquer momento, solicitar da PREFEITURA a substituição do responsável da Unidade Municipal de 
Cadastramento - UMC, desde que comprovada deficiência ou descumprimento por parte do mesmo no desempenho de 
suas funções. 

Paragrafo único. O Município poderá, a qualquer momento, substituir o responsável da Unidade Municipal de 
Cadastramento - UMC, desde que disponha de outro elemento capacitado pelo INCRA para ocupar a função. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 

O presente Convénio poderá ser alterado com a concordância das partes, mediante Termo Aditivo, desde que não altere 
o objeto ou a meta. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DIVULGAÇÃO 

Em toda e qualquer ação promocional, em função do presente Termo de Cooperação Técnica, deverá ser 
obrigatoriamente destacada a participação do INCRA, assim como PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, 
sendo vedada a utilização pelas partes de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACESSO 

A Prefeitura Municipal de Sorocaba dará livre acesso aos servidores do Sistema de Controle Interno do INCRA, a 
qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados, direta ou indiretamente, com o instrumento pactuado, quando 
em missão de fiscalização ou auditoria. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Seção Judiciária Federal de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas deste Convénio, não resolvida administrativamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente instrumento será providenciada pelo INCRA, em extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

E, para validade do que pelos partícipes foi pactuado, firmou-se este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas, a fim de que produza os efeitos jurídicos e legais, em juízo ou fora dele. 

Palácio dos Tropeiros, em             de                  de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba. 

Sr Superintendente Regional 
INCRA-SP 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

TESTEMUNHAS 

1-_____________________ 
CPF n.°     

2-_____________________ 
CPF n.° 
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(Processo nº 16.738/2013) 

LEI Nº 10.496, DE 10 DE JULHO DE 2 013. 

(Altera a redação do Art. 1º, da Lei nº 9.075, de 23 de Março de 
2010, que dispõe sobre o atendimento a famílias de extrema 
vulnerabilidade e dá outras providências). 

Projeto de Lei nº 214/2013 – autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º O Art. 1º, da Lei nº 9.075, de 23 de Março de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 1º Todas as famílias consideradas de extrema vulnerabilidade e que estejam inseridas no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, receberão atendimento e classificação prioritárias nos 
programas sociais da municipalidade.” (NR) 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas orçamentárias 
próprias.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Palácio dos Tropeiros, em 10 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA 
Secretária de Negócios Jurídicos  

em substituição 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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LEI Nº 10.497, DE 10 DE JULHO DE 2 013. 

(Institui, nos termos do Art. 182, § 4º da Constituição Federal, os 
instrumentos para o cumprimento da Função Social da 
Propriedade Urbana no Município de Sorocaba, através do 
IPTU Progressivo, e dá outras providências). 

Projeto de Lei nº 96/2013 – autoria do Vereador JOSÉ 
ANTONIO CALDINI CRESPO.        

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Ficam instituídos no Município de Sorocaba os instrumentos para que o proprietário do 
solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, promova o seu adequado aproveitamento nos termos 
estabelecidos no §4º do Art. 182 da Constituição Federal, nos artigos 5º a 8º da Lei Federal nº 10.257, de 10 de Julho de 
2001 (Estatuto da Cidade), nos artigos 1º e 4º da Lei Municipal nº 8.181, de 5 de Junho de 2007 (Plano Diretor de 
Desenvolvimento Físico - Territorial do Município de Sorocaba) e demais normais legais vigentes. 

Art. 2º Esta Lei incidirá sobre os imóveis localizados na Zona Central (ZC); Zona Residencial 1 
(ZR1); Zona Residencial 2 (ZR2) e Zona Residencial 3 (ZR3), definidas no Mapa 2 – Zoneamento Municipal, 
integrante do Plano Diretor de Desenvolvimento Físico – Territorial do Município de Sorocaba (PDDFTMS). 

CAPÍTULO II 

DA NOTIFICAÇÃO PARA PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIOS. 

Art. 3º Os proprietários dos imóveis tratados nesta Lei serão notificados pela Prefeitura de 
Sorocaba para promover o adequado aproveitamento dos imóveis.  

§1º A notificação far-se-á:  

I – por funcionário do órgão competente, ao proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa 
jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral ou administração, e será realizada por carta registrada, com aviso de 
recebimento; 

II – por edital, quando frustrada, por 3 (três) vezes, a tentativa de notificação na forma prevista 
pelo inciso I deste artigo.  

§2º A notificação referida no caput deste artigo deverá ser averbada na matrícula do imóvel no 
Cartório de Registro de Imóveis, pela Prefeitura de Sorocaba. 

§3º Uma vez promovido, pelo proprietário, o adequado aproveitamento do imóvel na 
conformidade do que dispõe esta Lei, caberá à Prefeitura de Sorocaba efetuar o cancelamento da averbação tratada no 
§2º deste artigo.  

Art. 4º Os proprietários notificados deverão, no prazo máximo de 1 (hum) ano a partir do 
recebimento da notificação, comunicar à Prefeitura de Sorocaba uma das seguintes providências: 

I – início da utilização do imóvel; 
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II – protocolamento de um dos seguintes pedidos: 

a) alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;  

b) alvará de aprovação e execução de edificação.  

Parágrafo único. A expedição do alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo ou do 
alvará de aprovação e execução de edificação destinada aos imóveis cuja área de terreno seja superior a 1.000 m² ou 
cuja área a ser construída seja superior a 300 m² ficam condicionados à comprovação efetiva da integral quitação do 
Imposto Predial Territorial Urbano que sobre ele recai. 

Art. 5º As obras de parcelamento ou edificação referidas no art. 3º desta Lei deverão iniciar-se no 
prazo máximo de 2 (dois) anos a partir da expedição do alvará de aprovação do projeto de parcelamento do solo ou 
alvará de aprovação e execução de edificação. 

Art. 6º O proprietário terá o prazo de até 5 (cinco) anos, a partir do início de obras previsto no 
Art. 5º desta Lei, para comunicar a conclusão do parcelamento do solo, ou da edificação do imóvel ou da primeira etapa 
de conclusão de obras no caso de empreendimentos de grande porte.  

Art. 7º A transmissão do imóvel, por ato “inter-vivos” ou “causa-mortis”, posterior à data da 
notificação prevista no art. 3º, transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utilização sem interrupção de 
quaisquer prazos.  

CAPÍTULO III 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA PROGRESSIVO NO 
TEMPO – IPTU PROGRESSIVO 

Art. 8º Em caso de descumprimento das condições e dos prazos estabelecidos para parcelamento, 
edificação ou utilização compulsórios, será aplicado sobre os imóveis notificados o Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana Progressivo no Tempo – IPTU Progressivo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, até o limite máximo de 15% (quinze por cento).  

§1º O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será igual ao dobro do valor da alíquota do ano 
anterior.  

§2º Será adotado o valor da alíquota de 15% (quinze por cento) a partir do ano em que o valor 
calculado venha a ultrapassar o limite estabelecido no “caput” deste artigo.  

§3º Será mantida a cobrança do imposto pela alíquota majorada até que se cumpra a obrigação de 
parcelar, edificar, utilizar o imóvel ou que ocorra a sua desapropriação.  

§4º É vedada a concessão de isenções, anistias, incentivos ou benefícios fiscais relativos ao IPTU 
Progressivo de que trata esta Lei.  

§5º Os instrumentos de promoção do adequado aproveitamento de imóveis, nos termos desta Lei, 
aplicam-se, inclusive, àqueles que possuem isenção da incidência do IPTU.  

§6º Observadas as alíquotas previstas neste artigo, aplica-se ao IPTU Progressivo a legislação 
tributária vigente no município de Sorocaba.  

§7º Comprovado o cumprimento da obrigação de parcelar, edificar ou utilizar o imóvel, ocorrerá 
o lançamento do IPTU sem a aplicação das alíquotas previstas nesta Lei no exercício seguinte.  
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CAPÍTULO IV 

DA DESAPROPRIAÇÃO COM PAGAMENTO EM TÍTULOS 

Art. 9º Decorridos 5 (cinco) anos da cobrança do IPTU Progressivo, sem que o proprietário tenha 
cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, o Município de Sorocaba poderá 
proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida pública.  

Art. 10. Os títulos da dívida pública, referidos no Art. 8º desta Lei, terão prévia aprovação pelo 
Senado Federal e serão resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, assegurados o 
valor real da indenização e os juros legais, nos termos do art. 8º da Lei Federal nº 10.257 de Julho de 2001.  

Art. 11. Após a desapropriação referida no Art. 9º desta Lei, a Prefeitura de Sorocaba deverá, no 
prazo máximo de 5 (cinco) anos, contado a partir da incorporação ao patrimônio público, proceder ao adequado 
aproveitamento do imóvel.  

§1º O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pela Prefeitura de Sorocaba, 
por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se as formalidades da legislação vigente. 

§2º Ficam mantidas para o adquirente ou para o concessionário do imóvel, nos termos do §1º 
deste artigo, as mesmas obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas nesta Lei.  

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. Ficam excluídos os terrenos de até 1.000 m², bem como, as de qualquer dimensão e 
quantidade, pertencentes a instituições beneficentes, culturais ou religiosas, cuja destinação seja específica para suas 
atividades estatutárias. 

Art. 13. Ficam excluídos os imóveis que, situados na área urbana, são comprovadamente 
utilizados em exploração extrativa, vegetal, pecuária, agroindustrial ou dotados de fragmento de vegetação nativa. 

Art. 14. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias.  

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor em 1º de Janeiro de 2014. 

Palácio dos Tropeiros, em 10 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA 
Secretária de Negócios Jurídicos  

em substituição 
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JUSTIFICATIVA: 

Este Projeto de Lei representa uma nova tentativa visando instituir os instrumentos para o 
cumprimento da Função Social da Propriedade Urbana no Município de Sorocaba, através do IPTU Progressivo, haja 
vista o arquivamento do PLO 51/2011, em razão do aceite (voto nominal) do Veto Total nº 6/2012 em Sessão Ordinária 
nº 39/2012, cujo Projeto de Lei nº 51/2011, havia sido, anteriormente, aprovado por maioria absoluta na Sessão 
Ordinária nº 25/2012 em 08/05/2012. 

O presente Projeto de Lei traz em seu bojo, não só os termos primitivos do Projeto de Lei nº 
51/2011, mas, também, as inovações trazidas pelas Emendas nº 2, 3 e 5 (aprovadas) de iniciativa dos Nobres Edis Pr. 
Luis Santos, Irineu Toledo e José Francisco Martinez, respectivamente, além de sanear os motivos ensejadores do Veto 
Total nº 6/2012. 

Conforme exposto no Projeto de Lei primitivo, o IPTU Progressivo é um moderno instrumento de 
justiça social, definido pelo Estatuto da Cidade já em 2001. 

Embora sua efetivação tenha sido tentada por vários municípios progressistas, logo depois a 
questão enfrentou dúvidas e litígios judiciais, que se arrastaram por quase dez anos. 

Não mais. A última instância da Justiça Brasileira, o Supremo Tribunal Federal (STF), em 1º de 
Dezembro de 2010, decidiu por unanimidade que ele pode ser aplicado. 

O maior objetivo do IPTU Progressivo é motivar os proprietários de imóveis a construírem e darem 
finalidade social às suas propriedades urbanas, sob pena de terem a tributação incidente aumentada e até a possibilidade 
de desapropriação em condições vantajosas para a municipalidade. 

Infelizmente, ainda existem proprietários, muitos deles nem residentes na localidade, que mantém 
seus imóveis inativos, com a única finalidade de especulação financeira. 

E para nem serem encontrados pela eventual fiscalização, sequer atualizam seus endereços ou 
forma de serem encontrados a fim de notificações, carnês ou multas. 

Aguardam, astutamente, a época de uma nova anistia, quando pagam com enormes descontos, os 
seus débitos e multas acumulados, em detrimento dos cofres públicos e de qualquer Ética ou padrão moral. 

Dois são os efeitos desse comportamento: em primeiro lugar, imóveis abandonados, cheios de 
mato, animais pestilentos, construções literalmente caindo aos pedaços, algumas vezes ocupadas por meliantes, 
mantendo a população do entorno em estado de tensão e desespero. 

Segundo efeito: espaços urbanos muitas vezes até próximos do centro da cidade, gerando “vazios” 
que impedem o saudável crescimento radial dos bairros e obrigam a Prefeitura a “pularem-nos” e levar, com ônus 
financeiro muito mais elevado, todas as redes de abastecimento (água, esgoto, transporte, creches, escolas, etc) para 
localidades tangenciais mais distantes e com isso (à custa dos outros e dos cofres públicos), num efeito colateral 
duplamente perverso, valorizando ainda mais esses vazios.  

Sorocaba, como cidade progressista que é, necessita avançar nesse campo. 
Embora seja evidente a legalidade e a constitucionalidade desta proposição e também da iniciativa 

parlamentar, observamos que consta expressamente do Inciso I, letras “l”, “n” e nos Incisos II, XI e XIV da Lei 
Orgânica do Município de Sorocaba (LOM) e incorpora perfeitamente o “Princípio da Separação dos Poderes” e o 
“Princípio da Simetria”, pelo que pedimos nesta oportunidade o apoio dos nobres pares desta Casa a presente iniciativa.

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei nº 10.497, de 10/7/2013 – fls. 4. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2013 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO 

A Prefeitura de Sorocaba e a Fundação de Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais - FUNSERV 
DIVULGAM aos candidatos inscritos no Concurso Público para provimento de cargo de médico o que segue: 

1 - Resultado dos recursos contra o gabarito:

Candidato NºInsc. Cargo Questão Decisão 

Lúcio Roberto de Oliveira das Neves 1052 Médico Clínico Geral 35 Indeferido 

Lúcio Roberto de Oliveira das Neves 1052 Médico Clínico Geral 41 Indeferido 

Lúcio Roberto de Oliveira das Neves 1052 Médico Clínico Geral 44 Deferido / Alteração de gabarito "E" para 
"A" 

Lúcio Roberto de Oliveira das Neves 1052 Médico Clínico Geral 50 
Deferido Parcialmente / Alteração de 
gabarito "A" para "C" 

Lúcio Roberto de Oliveira das Neves 1052 Médico Clínico Geral 53 Indeferido 

Mônica Vieira 1021 Médico Clínico Geral 23 Indeferido 

Mônica Vieira 1021 Médico Clínico Geral 34 Deferido / Questão Anulada 

Paulo Dalla Mora Esquerdo 1133 Médico Clínico Geral 23 Indeferido 

Marcos Eduardo Bercial 1245 Médico Clínico Geral Funserv 1 Indeferido 

Marcos Eduardo Bercial 1245 Médico Clínico Geral Funserv 4 Indeferido 

Marcos Eduardo Bercial 1245 Médico Clínico Geral Funserv 23 Indeferido 

Marcos Eduardo Bercial 1245 Médico Clínico Geral Funserv 34 Deferido / Questão Anulada 

Pedro Robson Boldorini 1161 Médico Clínico Geral Funserv 44 Deferido / Alteração de gabarito "E" para 
"A" 

Pedro Robson Boldorini 1161 Médico Clínico Geral Funserv 50 Deferido / Alteração de gabarito "A" para 
"C" 

Pedro Robson Boldorini 1161 Médico Clínico Geral Funserv 51 Indeferido 

Cláudio Pompeo Chagas Dias 1280 Médico Plantonista Clínico Geral 1 Indeferido 

Cláudio Pompeo Chagas Dias 1280 Médico Plantonista Clínico Geral 44 Deferido Parcialmente / Alteração de 
gabarito "A" para "C" 

Cláudio Pompeo Chagas Dias 1280 Médico Plantonista Clínico Geral 46 Deferido Parcialmente / Alteração de 
gabarito "D" para "E" 

Cláudio Pompeo Chagas Dias 1280 Médico Plantonista Clínico Geral 47 Deferido Parcialmente / Alteração de 
gabarito "D" para "E" 

Thelma Regina Maria dos Santos Assis 1178 Médico Plantonista Clínico Geral 43 Indeferido 

Thelma Regina Maria dos Santos Assis 1178 Médico Plantonista Clínico Geral 44 Deferido Parcialmente / Alteração de 
gabarito "A" para "C" 

Thelma Regina Maria dos Santos Assis 1178 Médico Plantonista Clínico Geral 46 Deferido Parcialmente / Alteração de 
gabarito "D" para "E" 

Thelma Regina Maria dos Santos Assis 1178 Médico Plantonista Clínico Geral 47 
Deferido Parcialmente / Alteração de 
gabarito "D" para "E" 
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2 - Alteração de gabarito: 

Cargo Questão Decisão da Banca 
Médico Clínico Geral 34 Questão Anulada 

Médico Clínico Geral 44 Alteração de gabarito "E" para "A" 

Médico Clínico Geral 50 Alteração de gabarito "A" para "C" 

Médico Clínico Geral Funserv 34 Questão Anulada 

Médico Clínico Geral Funserv 44 Alteração de gabarito "E" para "A" 

Médico Clínico Geral Funserv 50 Alteração de gabarito "A" para "C" 

Médico Plantonista Clínico Geral 44 Alteração de gabarito "A" para "C" 

Médico Plantonista Clínico Geral 46 Alteração de gabarito "D" para "E" 

Médico Plantonista Clínico Geral 47 Alteração de gabarito "D" para "E" 

A pontuação relativa à questão anulada foi atribuída a todos os candidatos presentes na prova objetiva (sub 
item 7.3.1 do Item 7 do Edital de Abertura de Inscrições). 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

Sorocaba, 10 de julho de 2013 
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos 

Maria do Carmo Paes 

SEGEP Secretaria de Gestão
de Pessoas

PORTARIA Nº 67.878/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão de 
Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 
19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
determinar que fique apostilado nos assentamentos de LUIZA SILMA 
FRANCO, Assistente de Administração I, da Secretaria da Cidadania, o seu 
nome de casada LUIZA SILMA FRANCO BUENO.
Palácio dos Tropeiros, 04 de julho 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.879/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão de 
Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 
19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
determinar que fique apostilado nos assentamentos de  ERIKA ANTUNES 
DE PROENÇA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o seu 
nome de casada  ERIKA ANTUNES DE PROENÇA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 04 de julho 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.881/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar RODRIGO ANTONIO 
MALDONADO SILVEIRA do cargo de Secretário de Gestão de Pessoas, 
a partir de 05 de julho de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 
66.309/DICAF, 02 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 05 de julho de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 67.882/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar DULCINA GUIMARÃES ROLIM 
do cargo de Secretária da Educação, a partir de 05 de julho de 2013, 
cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.312/DICAF, 02 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 05 de julho de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 67.883/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar ROBERTO MONTGOMERY 
SOARES do cargo de Secretário da Segurança Comunitária, a partir de 05 
de julho de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.316/DICAF, 02 
de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 05 de julho de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 67.884/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar LUIS ALBERTO FIRMINO do 
cargo de Secretário das Relações do Trabalho, a partir de 05 de julho de 
2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.320/DICAF, 02 de janeiro 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 05 de julho de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 67.885/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar LINCOLN SANTOS SALAZAR 
do cargo de Secretário da Comunicação, a partir de 05 de julho de 2013, 
cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.558/DICAF, 14 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 05 de julho de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 67.886/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 05 de julho de 2013, 
os efeitos da Portaria nº 66.323/DICAF, de 02 de janeiro de 2013, que 
designou RENATO GIANOLLA para responder, cumulativamente, pelo cargo 
de Secretário de Transportes.
Palácio dos Tropeiros, 05 de julho de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 67.887/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 61, inciso XI, da Lei 
Orgânica do Município de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição 
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 19, 
resolve nomear, JOSÉ CARLOS COMITRE, para exercer, cumulativamente, 
o cargo de Secretário de Transportes, a partir de 05 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 67.888/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 61, inciso XI, da Lei 
Orgânica do Município de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição 
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 
19, resolve nomear, ROBERTO JULIANO, para exercer, cumulativamente, o 
cargo de Secretário de Gestão de Pessoas, a partir de 05 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 67.889/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 61, inciso XI, da Lei 
Orgânica do Município de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição 
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 
19, resolve nomear, JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO, para exercer, 
cumulativamente, os cargos de Secretário da Segurança Comunitária e 
Secretário da Comunicação, a partir de 05 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 67.890/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 61, inciso XI, da Lei 
Orgânica do Município de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição 
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 
19, resolve nomear, JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JUNIOR, para exercer, 
cumulativamente, o cargo de Secretário da Educação, a partir de 05 de 
julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 67.891/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 61, inciso XI, da Lei 
Orgânica do Município de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição 
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional 
nº 19, resolve nomear, GERALDO CESAR ALMEIDA, para exercer, 
cumulativamente, o cargo de Secretário das Relações do Trabalho, a partir 
de 05 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 67.892/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve exonerar FERNANDO OLIVEIRA do cargo de Assessor Técnico, 
a partir de 05 de julho de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 
66.433/DICAF, 02 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 05 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.893/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve cessar a partir de 05 de julho de 2013, os efeitos da Portaria nº 
67.607/DICAF, de 13 de maio de 2013, que nomeou EVERTON DE PAULA 
SILVEIRA para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Técnico.
Palácio dos Tropeiros, 05 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.894/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve nomear RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA para exercer, 
em comissão o cargo de Assessor Técnico, a partir de 05 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 05 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.895/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve nomear LINCOLN SANTOS SALAZAR para exercer, em comissão o 
cargo de Assessor Técnico, a partir de 05 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 05 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.896/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve nomear LUIS ALBERTO FIRMINO para exercer, em comissão o cargo 
de Assessor Técnico, a partir de 05 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 05 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.897/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve nomear ROBERTO MONTGOMERY SOARES para exercer, em 
comissão o cargo de Assessor Técnico, a partir de 05 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 05 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.898/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 
e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve determinar que fique 
apostilado nos assentamentos de  CIBELE CRISTINA DOS ANJOS PIMENTA, 
Agente Social, da Secretaria da Cidadania, o seu nome de casada  CIBELE 
CRISTINA DOS ANJOS PIMENTA FRANCO.
Palácio dos Tropeiros, 10 de julho 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.899/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve cessar, os efeitos da nomeação, do cargo de Motorista, de MARCOS 
FERNANDO ROMÃO, a partir de 02 de julho de 2013, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 10 de julho 2013.
	

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.900/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve exonerar, a pedido, CAMILA SOARES SALANTE do cargo de Agente 
Social, da Secretaria da Cidadania, a partir de 01 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de julho 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.901/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve exonerar, a pedido, SAULO VALIM do cargo de Técnico de Controle 
Administrativo, da Secretaria da Administração, a partir de 02 de julho de 
2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de julho 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.902/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve exonerar, a pedido, ANTONIO DAILTON DOS SANTOS do cargo de 
Vice Diretor, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 03 de julho 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de julho 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.903/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
exonerar, a pedido, TALITA APARECIDA LUPATELLI TOMAS do cargo de 
Auxiliar de Administração, da Secretaria de Finanças, a partir de 04 de julho 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de julho 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.904/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta 
Prefeitura, de CAROLINA LIKA HORIE SOARES, Professor de Educação Básica 
II, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 09 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de julho 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.905/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar, os efeitos do Termo de Posse de JOSÉ MARCOS DE OLIVEIRA, do 
cargo de Motorista, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 10 de julho 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.906/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
nomear RENATO VAZ GARCIA para exercer, em comissão o cargo de 
Assessor Técnico, a partir de 10 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA

A Secretaria de Gestão de Pessoas faz saber aos ocupantes de cargos 
efetivos de Médicos, que processará remoção interna para atender 
necessidades da Secretaria de Gestão de Pessoas, para atuar no Serviço de 
Saúde Ocupacional da PMS com especialização em Medicina do Trabalho, 
para incrementar o atendimento no Ambulatório de Saúde Ocupacional.
1. Serão oferecidas 03(três) vagas para atuarem junto a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (Ambulatório de Saúde Ocupacional), nos horários das 
10:00 as 13:00 das 13:00 as 16:00 e das 14:30 as 17:30.
2. As inscrições serão aceitas no período de 15 de julho até 19 de julho, das 
09:00 as 16:00 horas, na Divisão de Desenvolvimento de Pessoas (DDP) da 
Secretaria de Gestão de Pessoas (SEGEP) – 1º andar do Paço Municipal.
3. As inscrições serão processadas mediante preenchimento de fichas 
retiradas na SEGEP/DDP, com devolução até o término das inscrições.
4. Somente serão avaliadas as fichas preenchidas completamente, inclusive 
com a especialização em medicina do trabalho.
5. Competirá à Secretaria de Gestão de Pessoas (SEGEP), Ambulatório de 
Saúde Ocupacional a análise das inscrições efetuadas, principalmente no 
que diz respeito à compatibilidade de horário e especialização em medicina 
do trabalho.
6. Os inscritos serão entrevistados por técnicos da Secretaria de  Gestão 
de Pessoas, e após, os selecionados serão removidos para atuarem na  
Secretaria de Gestão de Pessoas. 

Sorocaba, 10 de  julho de 2013.

Secretaria de Gestão de Pessoas

Termo Declaratório

A presente afixação dos Termos de Concessão de 05 de julho de 2013, 
está sendo feita conforme previsto no Art. 78, § 4º da Lei Orgânica do 
Município, para que produza os efeitos legais.

Sorocaba, 05 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) JANETE GUILHERMINA MARTINS RAMOS, 
Professor de Educação Básica I Nível I, Grupo MG03, referência 03, tem 
direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 10% (dez por 
cento) adquiridos em Outubro de 2012, tudo conforme consta dos registros 
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro 
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 05 de julho de 2013.
  

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal   

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA APARECIDA SILVA PIGORETTI, Auxiliar 
de Enfermagem Plantonista, Grupo PA 02, referência 05, tem direito 
ao benefício de adicional de tempo de serviço de 09% (nove por cento) 
adquiridos em Fevereiro de 2013, tudo conforme consta dos registros 
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro 
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 05 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal 

FUNSERV
PORTARIA Nº 010/2013

ANA PAULA FAVERO SAKANO, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, resolve designar, SUELI CLARET BATISTA DA SILVA, para 
exercer, em substituição, o cargo de Chefe da Seção de Cadastro e Contas 
Médicas, a partir de 01/07/2013, enquanto perdurar as férias da Sra. Anne 
Karinne Carriel Lopes.
Sorocaba, em 05 de Julho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
PRESIDENTE

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 133/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, concede a JOÃO BATISTA PEDROSO, funcionário público 
da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria Compulsória, de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 40, parágrafo 1º, inciso II, com 
proventos proporcionais e sem paridade, a partir de 24/06/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 134/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais, concede a SANTO CARPEGIANI,  funcionário público da Prefeitura 
Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, por 
Ordem Judicial nº 1176/05, processo nº 602.01.2005.020098-2, com 
proventos integrais e com paridade, retroativa a 01/01/2005.
Sorocaba, 04 de Julho de 2013.
 

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 135/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, concede a LAERTE AUGUSTO ROLIM, funcionário público 
da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Idade, de acordo 
com a Constituição Federal, artigo 40, § 1º, inciso III, alínea  “b”, com 
proventos proporcionais e sem paridade, a partir de 01/07/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.
 

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 136/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, concede a IZALTINO DOMINGUES DA CRUZ, funcionário 
público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE, 
aposentadoria por Idade, de acordo com a Constituição Federal, artigo 40, 
§ 1º, inciso III, alínea  “b”, com proventos proporcionais e sem paridade, 
a partir de 01/07/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.

 ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 137/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, concede a PASCOAL FERNANDES RIBEIRO, funcionário 
público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com 
proventos integrais e com paridade, a partir de 01/07/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 138/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, concede a CELIA TROIA DE OLIVEIRA, funcionária 
pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com 
proventos integrais e com paridade, a partir de 01/07/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 139/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de 
suas atribuições legais, concede a JOSÉ PEREIRA, funcionário público 
da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com 
proventos integrais e com paridade, a partir de 01/07/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 140/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, concede a MARIA DE FATIMA CORRADINI GOLOB, 
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a partir de 
01/07/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.

 ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 141/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, concede a BENEDITA APARECIDA MORAES MATTOS 
DOS SANTOS, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, 
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da 
Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/07/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.
 

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 142/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de 
suas atribuições legais, concede a SANDRA MARA LEZIER SARACURA, 
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a partir de 
01/07/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 143/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais, concede a WALDEMAR GOMES SANTOS, funcionário público do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE, aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda Constitucional 
41, com proventos integrais e com paridade, a partir de 01/07/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.
 

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 144/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, concede a JOSÉ DOS REIS E CUNHA JUNIOR, funcionário 
público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE, 
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da 
Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/07/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.
 

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 145/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais, concede a GABRIEL ANTUNES DE ALMEIDA, funcionário público do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE, aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda Constitucional 
41, com proventos integrais e com paridade, a partir de 01/07/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.
 

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 146/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, concede a APARECIDA RIBAS GATO MARIANO, funcionária 
pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, de acordo com a Constituição Federal, artigo 40, parágrafo 
1º, inciso III “a”, com proventos proporcionais e sem paridade, a partir de 
01/07/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.
 

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 147/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, concede a APARECIDA THEREZINHA RIBEIRO BRISOLA, 
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, de acordo com a Constituição Federal, artigo 40, 
parágrafo 1º, inciso III “a”, com proventos proporcionais e sem paridade, 
a partir de 01/07/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 148/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais, concede a CLAUDETE OLIVEIRA, funcionária pública da Prefeitura 
Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 40, parágrafo 1º, inciso III “a”, 
com proventos proporcionais e sem paridade, a partir de 01/07/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 149/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, concede a CECILIA GONÇALVES DE ANDRADE, funcionária 
pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, de acordo com a Constituição Federal, artigo 40, parágrafo 
1º, inciso III “a”, com proventos proporcionais e sem paridade, a partir de 
01/07/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 150/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais, concede a NILSON PINHEIRO, funcionário público da Prefeitura 
Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de 
acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional 47, com proventos 
integrais e com paridade, a partir de 01/07/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.
 

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 151/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais, concede a LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE, funcionário 
público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional 47, com 
proventos integrais e com paridade, a partir de 01/07/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 152/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais, concede a FRANCISCO SANTOS NASCIMENTO, funcionário público do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE, aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional 
47, com proventos integrais e com paridade, a partir de 01/07/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.
 

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 153/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, concede a GILMAR GALBINI, funcionário público do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE, aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional 
47, com proventos integrais e com paridade, a partir de 01/07/2013.
Sorocaba, 04 de julho de 2013.
 

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

SEJUV Secretaria
da Juventude

Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria da Juventude, através do presente Edital de Chamamento, torna pública a convocação de organizações 
privadas e/ou particulares, com ou sem fins lucrativos, interessadas em apoiar o evento Ocupação Jovem, que será realizado no dia 27 de julho de 2013, 
das 10h às 22h, na Praça Frei Baraúna e Largo São Bento. Os interessados deverão manifestar-se comparecendo à Secretaria da Juventude – Rua Santa 
Cruz, 116, Vila Amélia, no período de 15 a 19 de julho de 2013, no horário 09h às 16h, para encaminhamento de proposta. Sorocaba, 11 de julho de 2013.

Edith Maria Garboggini Di Giorgi
Secretaria da Juventude
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SAAE Serviço Autônomo de  Água e Esgoto

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade 
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores 
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro 
de 1.991, que o Sr. MOACIR DOS SANTOS POVEDA, Ajudante de 
Serviços, Grupo OP 07 - referência 06, tem direito aos benefícios 
de Sexta Parte adquiridos em Agosto/2010 e Adicional de 
Tempo de Serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos 
em Agosto/2011, conforme consta dos registros funcionais 
do servidor arquivados no Departamento de Administração de 
Pessoal desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 27 de junho de 2.013.

 Wilson Unterkircher Filho

Diretor Geral

SAAE

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS os interessados abaixo, sobre os

Indeferimentos das solicitações:

PROCESSO Nº 4721/2013

NOME: Luiz Claudio Aires

ASSUNTO: Solicitação de Fotocópias

ENDEREÇO: Várias Ruas – Vila Haro

PROCESSO Nº 6746/2012

NOME: Jurema Aparecida de Souza

ASSUNTO: Ressarcimento de Danos em Veículo

ENDEREÇO: Rua Juvenal Alves Sene, nº 345 - Parque das 
Paineiras

PROCESSO Nº 11141/2011

NOME: Andréia da Silva Leonardo

ASSUNTO: Solicitação de Vistoria

ENDEREÇO: Rua Vitor Gomes Correa, nº 890 – Brigadeiro Tobias

Luciane Rosa Ferreira Corrales

CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

PORTARIA Nº397/2013    

WILSON UNTERKIRCHER FILHO, Diretor Geral do Serviço 
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais constantes na Lei n° 9.895, de 28 de dezembro 
de 2011, e de acordo com o artigo 16, §1º da Lei n°. 3.800/91, 
resolve prorrogar por 15 dias, a posse de Márcia Freitas da Cruz, 
nomeada através da  Portaria nº 373/2009, de 21 de junho de 
2013, para exercer o cargo de Auxiliar de Administração.

Sorocaba, 10 de julho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho

Diretor Geral

SESCO Secretaria de
Segurança Comunitária

SEDU Secretaria da  Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 36, DE 10 DE JULHO DE 2013. 
 

SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DE SUPORTE PEDAGÓGICO 
 

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição para os titulares de cargos, integrantes do 
Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba, classificados para substituição temporária de Suporte Pedagógico.       
          A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados nos termos da Resolução SEDU/GS nº 3/2013 e Resolução 
Complementar SEDU/GS nº 12/2013. 
 
Data: 16/07/2013 
Horário: 18h 
Local: Sala de Licitação – Andar Térreo da Prefeitura de Sorocaba 
 
I – Orientador Pedagógico:  

• 1 substituição 
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO 

CEI 28 "Rauldinéia Esteves Machado"  
CEI 81 "Profª Edith Del Cistia Santos"  
CEI 91 "Profª Célia Cangro M. Mendes” 

Parque São Bento  
Parque São Bento 
Jardim Bom Jesus

 
Observações: 
 
1 – Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado 
presente; 
 
2 – O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas 
acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com devida 
colação de grau, juntamente com a comprovação de tempo de serviço como docente, por meio de documento expedido por 
órgãos competentes (Certidões ou Registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS); 

3 – O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do 
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do 
procurador e do candidato que ficarão retidas. 

 

Sorocaba, 10 de julho de 2013. 
 

Rosária Clavijos Simão 
Diretora de Área de Gestão Educacional

Pedestre: aguarde o ônibus sair do ponto para atravessar a rua

DR/SETOR DE CONTROLE E RECEITA
SAAE

NOTIFICAMOS os interessados abaixo sobre os Indeferimentos das 
solicitações:
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS:

Nº 8919/2002
INTERESSADO: ROSELI ALBERTINA LAHR
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA VICENTE DE PAULA BELLA, Nº 191 – IBITI DO PAÇO

Nº1213/2012 
INTERESSADO: ROSERSI DE BERNARDI PIZOL
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA AFONSO SARDINHA, Nº 50 – VL. PROGRESSO

Nº  221/2009
INTERESSADO:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE   DE AMURT- AMURTEL 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE  REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: RUA: SANTO EDUARDO, 165- JD. ECOLÓGICO

Nº 3190/2013
INTERESSADO: ROSANGELA MURIEL DO NASCIMENTO PORTO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA IZABEL GONGORA, Nº 73 – JD. SANTO AMARO

Nº 3259/2009
INTERESSADO: JOSÉ ROBERTO DAINEZ
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA GREGÓRIO GOMES PENHA, 251 – JD. SÃO JUDAS TADEU

Nº 7532/2012
INTERESSADO: CINIRA MOREIRA MARIA
ASSUNTO:	 REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA ATALIBA PONTES, 789 – PQ. PAINEIRAS

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade 
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores 
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro 
de 1.991, que o Sr. AMAURI FOGAÇA GARCIA, Ajudante Geral, 
Grupo OP 07 - referência 05, tem direito aos benefícios de Sexta 
Parte adquiridos em Maio/2013 e Adicional de Tempo de Serviço 
de 20% (vinte por cento) adquiridos em Maio/2013, conforme 
consta dos registros funcionais do servidor arquivados no 
Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia 
Municipal.

Sorocaba, 27 de junho de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho

Diretor Geral 

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade 
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores 
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro 
de 1.991, que o Sr. CARLOS ROBERTO PINHEIRO, Ajudante 
Geral, Grupo OP 07 - referência 08, tem direito aos benefícios 
de Sexta Parte adquiridos em Março/2006 e Adicional de 
Tempo de Serviço de 27% (vinte e sete por cento) adquiridos 
em Março/2013, conforme consta dos registros funcionais do 
servidor arquivados no Departamento de Administração de 
Pessoal desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 27 de junho de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho

Diretor Geral 

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade 
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores 
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro 
de 1.991, que o Sr. JAIR DE GODOI BUENO, Ajudante de Serviços, 
Grupo OP 07 - referência 06, tem direito aos benefícios de 
Sexta Parte adquiridos em Julho/2008 e Adicional de Tempo 
de Serviço de 24% (vinte e quatro por cento) adquiridos em 
Dezembro/2012, conforme consta dos registros funcionais do 
servidor arquivados no Departamento de Administração de 
Pessoal desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 27 de junho de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho

Diretor Geral 

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade 
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores 
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro 
de 1.991, que o Sr. JOSÉ FERNANDES RAMOS, Encanador de 
Instalação de Rede, Grupo OP 08 - referência 08, tem direito aos 
benefícios de Sexta Parte adquiridos em Junho/2003 e Adicional 
de Tempo de Serviço de 30% (trinta por cento) adquiridos em 
Junho/2013, conforme consta dos registros funcionais do 
servidor arquivados no Departamento de Administração de 
Pessoal desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 28 de junho de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho

Diretor Geral 

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade 
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores 
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro 
de 1.991, que a Sra. LOURENÇA MARIA CARNEIRO PEREIRA 
DA SILVA, Oficial de Administração I, Grupo AD 10 - referência 
08, tem direito aos benefícios de Sexta Parte adquiridos em 
Junho/2005 e Adicional de Tempo de Serviço de 28% (vinte e 
oito por cento) adquiridos em Junho/2013, conforme consta dos 
registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de 
Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 27 de junho de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho

Diretor Geral 
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PORTARIA Nº 024/2013 

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e 
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – 
URBES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 16.417/2009 e, 
considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 – 
Código de Trânsito Brasileiro, DESIGNA, os integrantes da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, abaixo relacionados, como Agentes de Trânsito: 

N. Grad Cod. Nome 

1 SD PM 125667-0 ADAN AUGUSTO ANTUNES 

2 2º SGT PM 882390-1 ADILSON BAPTISTA 

3 2º Sgt PM 893.816-4 ADRIANO ARGENTINO 

4 2º Sgt PM 900.252-9 ADRIANO TEIXEIRA 

5 SD PM 975201-3 AGNALDO DE  ATHAIDE 

6 Sd PM 962340-0 AGUINALDO RODRIGUES DA SILVEIRA 

7 SD PM 975213-7 ALBERTO DE RENZIS 

8 SD PM 991804-3 ALESSANDRO HENRIQUE NANIAS 

9 SD PM 111792-A ALEX RODRIGO DO NASCIMENTO 

10 1º Ten PM 980949-0 ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA 

11 Sd PM 111840-4 ALEXANDRE HENRIQUE GUSMÃO 

12 SD PM 123014-0 ALISSON JONES RODRIGUES DA CUNHA 

13 SD PM 121729-1 AMARINO RODRIGUES JUNIOR  

14 Cb PM 117.310-3 ANDERSON APARECIDO DA COSTA 

15 SD PM 111747-5 ANDERSON PADILHA SILVA 

16 1º Sgt PM 912995-2 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

17 1º Sgt PM 943215-9 ÂNGELA MARIA ELIAS DA SILVA 

18 SD PM 122992-3 ANTONIO VALÉRIO DA SILVA 

19 SD PM 962409-A APARECIDO HERCULANO 

20 SD PM 905051-5 ARTHUR SERGIO LIBORIO 

21 CB PM 119432-1 AUGUSTO FANTI 

22 CB PM 882365-A BENEDITO JULIO HOFFMANN 

23 1º Sgt PM 886585-0 BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO 

24 SD PM 942874-7 CARLOS ALBERTO SANTOS SILVÉRIO 

25 SD PM 111839-A CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 

26 Sd PM 975352-4 CARTEMBAL CARDOSO 

27 SD PM 111866-8 CÉLIO FERREIRA DE SOUZA 

28 SD PM 960172-4 CESAR AUGUSTO BARBOSA BALDUINO 

29 Sd PM 991.933-3 CHRISTOVAM ROCHA MEDEIROS 
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30 Cb PM 912.982-A CLAUDIO BRIZOLLA DE MORAES 

31 Sd PM 123045-0 CLAUDIO DA SILVA FURQUIM 

32 Sd PM 944138-7 CLODOALDO APARECIDO CAMARGO DE BARROS 

33 SD PM 974171-2 CLODOALDO DE SOUZA NUNES 

34 CB PM 862239-6 CRISTIANE APARECIDA SANSIVIERI MARANHÃO 

35 SD PM 952524-6 CRISTINA CASTANHO 

36 SD PM 112052-2 DANIEL DA SILVA FREITAS 

37 SD PM 121736-A DANILO BURIGUEL PEDROSO 

38 Cb PM 120616-8 DIEGO DE LIMA KERNE 

39 Sd PM 126874-A DIEGO LARANJEIRA PADILHA 

40 1º Ten PM 942806-2 DIVALDIL DE SOUZA ROCHA SEGUNDO 

41 SD PM 991810-8 DORIVAL JOSÉ NOGUEIRA 

42 SD PM 119441-A DOUGLAS ROGÉRIO BATISTA 

43 SD PM 913008-0 EDENILSON APARECIDO DO CARMO 

44 2º Sgt PM 903552-4 EDISON CARLOS VICENTE 

45 CB PM 904282-2 EDMILSON ANTONIO TELLES 

46 Cb PM 884349-0 EDMILSON CARDOSO DOS SANTOS 

47 Cb PM 871.336-7 EDNILSON MARTINS MEDEIROS 

48 Cb PM 863720-2 EDSON ANJO DA SILVA 

49 SD PM 121741-A EDSON MELO DA SILVA 

50 SD PM 991798-5 EDSON SILVEIRA 

51 CB PM 903654-7 EDUARDO AMAURI DE SOUZA JÚNIOR 

52 SD PM 962368-0 EDUARDO JULIO DE ALMEIDA 

53 Sd PM 942.804-6 EDUARDO PIASENTIN JÚNIOR 

54 SD PM 103961-0 EDVALDO FERREIRA  

55 1º Sgt PM 875119-6 ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA 

56 SD PM 962242-0 ELEN CRISTINA ALVES DE MORAES 

57 Sd PM 760400-9 ELIETE BARBOSA 

58 1º Sgt PM 885.012-7 ESTEVAM APARECIDO DOS SANTOS 

59 Sd PM  942615-9 EUDES TENÓRIO DE SOUZA 

60 SD PM 913053-5 EUGÊNIO MARCOS ARRUDA 

61 1º Ten PM 104614-4 FABIANE PAINELI PUBLIO 

62 Sd PM 920.657-4 FABIO ADRIANO DO REGO 

63 SD PM 126905-4 FABIO ANTONIO VENDRAMINI 

64 SD PM 991851-5 FABIO AUGUSTO PENHA 

65 SD PM 942570-5 FÁBIO DE JESUS SOUZA 

66 SD PM 123874-4 FABIO HENRIQUE DOS SANTOS 

67 SD PM 101832-9 FABIO LUCIANO DE OLIVEIRA 

68 SD PM 115832-5 FÁBIO SALVADOR GODINHO 

69 SD PM 975273-A FABRÍCIO BRIAMONTE LOPES 

70 SD PM 119186-1 FERNANDO DA MATA 
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71 SD PM 991766-7 FERNANDO DE FREITAS JUNIOR 

72 Cb PM 111872-2 FERNANDO GUAZZELLI DE ALMEIDA 

73 Sd PM 106.422-3 FRANCARLOS PENHA DE OLIVEIRA 

74 Cb PM 975.198-0 FRANK GARCIA 

75 3º SGT PM 903758-6 GILSON ANDRÉ PANISE 

76 Cb PM 105.883-5 GUSTAVO ROLDÃO DE OLIVEIRA 

77 2º Ten PM 121980-5 HERON BUONO DE OLIVEIRA 

78 2º SGT PM 850742-2 ISAAC LOPES TEIXEIRA 

79 1º Ten PM 975240-4 ISAIAS PIRES 

80 SD PM 975247-1 IVENS ROSSOW VIDAL  

81 SD PM 115582-2 JACKSON DE MEDEIROS RAIMUNDO 

82 2º Sgt PM 942549-7 JEAN CARLOS FERNANDES HERMÍNIO 

83 Sd PM 101827-2 JEAN ROBERTO MARQUES 

84 SD PM 107150-5 JEAN RODRIGO DA SILVA 

85 SD PM 942682-5 JOÃO CARLOS MEDINA 

86 SD PM 975267-6 JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA 

87 SD PM 903656-3 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHO 

88 2º Sgt PM 914.369-6 JOEL RIBEIRO DA CRUZ 

89 SD PM 111964-8 JONATHAS MOREIRA GOMES FERREIRA 

90 SD PM 903556-7 JOSÉ ANTONIO MENDES MIANO 

91 Sd PM 991941-4 JOSÉ BORDINO CÂMARA NETO 

92 SD PM 942613-2 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA   

93 Sd PM 893.888-1 JOSÉ DIRCEU GONÇALVES GÓES 

94 SD PM 975202-1 JOSE EDUARDO MARCELO 

95 1º Sgt PM 851203-5 JOSÉ GERALDO FERREIRA 

96 SD PM 922653-2 JOSE MAURICIO SOARES  

97 2º Sgt PM 913019-5 JOSE SILVIO BUENO 

98 Cb PM 882.364-2 JOSÉ WANDERLEI DOS SANTOS 

99 Sd PM 115.321-8 JOSUE LEITE FERRAZ 

100 CB PM 962389-2 JOTA STEFANI CYLOS 

101 Sd PM 122.299-6 JULIANO DA ROCHA MEDEIROS 

102 1º Ten PM 117562-9 JULIO CESAR DA COSTA 

103 1º Ten PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA 

104 Cb PM 943.214-A KATIA REGINA MACIEL ARRUDA 

105 SD PM 952889-0 KLEBER ROBERTO DE SOUZA 

106 Sd PM 96337-3-1 KLEBER SALERNO 

107 Cb PM 962.336-1 LEANDRO GOMES VIEIRA 

108 1º Ten PM 108341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO       

109 Sd PM 975197-1 LUCIANO OLIVEIRA DE MORAES 

110 SD PM 942847-0 LUIZ CLAUDIO DA COSTA  

111 SD PM 101996-1 MARCEL SANCHES 
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71 SD PM 991766-7 FERNANDO DE FREITAS JUNIOR 

72 Cb PM 111872-2 FERNANDO GUAZZELLI DE ALMEIDA 

73 Sd PM 106.422-3 FRANCARLOS PENHA DE OLIVEIRA 

74 Cb PM 975.198-0 FRANK GARCIA 

75 3º SGT PM 903758-6 GILSON ANDRÉ PANISE 

76 Cb PM 105.883-5 GUSTAVO ROLDÃO DE OLIVEIRA 

77 2º Ten PM 121980-5 HERON BUONO DE OLIVEIRA 

78 2º SGT PM 850742-2 ISAAC LOPES TEIXEIRA 

79 1º Ten PM 975240-4 ISAIAS PIRES 

80 SD PM 975247-1 IVENS ROSSOW VIDAL  

81 SD PM 115582-2 JACKSON DE MEDEIROS RAIMUNDO 

82 2º Sgt PM 942549-7 JEAN CARLOS FERNANDES HERMÍNIO 

83 Sd PM 101827-2 JEAN ROBERTO MARQUES 

84 SD PM 107150-5 JEAN RODRIGO DA SILVA 

85 SD PM 942682-5 JOÃO CARLOS MEDINA 

86 SD PM 975267-6 JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA 

87 SD PM 903656-3 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHO 

88 2º Sgt PM 914.369-6 JOEL RIBEIRO DA CRUZ 

89 SD PM 111964-8 JONATHAS MOREIRA GOMES FERREIRA 

90 SD PM 903556-7 JOSÉ ANTONIO MENDES MIANO 

91 Sd PM 991941-4 JOSÉ BORDINO CÂMARA NETO 

92 SD PM 942613-2 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA   

93 Sd PM 893.888-1 JOSÉ DIRCEU GONÇALVES GÓES 

94 SD PM 975202-1 JOSE EDUARDO MARCELO 

95 1º Sgt PM 851203-5 JOSÉ GERALDO FERREIRA 

96 SD PM 922653-2 JOSE MAURICIO SOARES  

97 2º Sgt PM 913019-5 JOSE SILVIO BUENO 

98 Cb PM 882.364-2 JOSÉ WANDERLEI DOS SANTOS 

99 Sd PM 115.321-8 JOSUE LEITE FERRAZ 

100 CB PM 962389-2 JOTA STEFANI CYLOS 

101 Sd PM 122.299-6 JULIANO DA ROCHA MEDEIROS 

102 1º Ten PM 117562-9 JULIO CESAR DA COSTA 

103 1º Ten PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA 

104 Cb PM 943.214-A KATIA REGINA MACIEL ARRUDA 

105 SD PM 952889-0 KLEBER ROBERTO DE SOUZA 

106 Sd PM 96337-3-1 KLEBER SALERNO 

107 Cb PM 962.336-1 LEANDRO GOMES VIEIRA 

108 1º Ten PM 108341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO       

109 Sd PM 975197-1 LUCIANO OLIVEIRA DE MORAES 

110 SD PM 942847-0 LUIZ CLAUDIO DA COSTA  

111 SD PM 101996-1 MARCEL SANCHES 
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112 1º Ten PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO 

113 SD PM 942811-9 MARCELO DINIZ 

114 SD PM 942646-9 MARCELO EDUARDO MARQUES 

115 Sd PM 110915-4 MARCELO GARDINI DO AMARAL 

116 SD PM 111896-0 MARCELO GASPAR 

117 2º Sgt PM 882.751-6 MARCELO QUEIROZ 

118 SD PM 903714-4 MARCELO VINICIUS DE OLIVEIRA 

119 SD PM 891675-6 MARCIAL MARIANO VIOTTO 

120 Sd PM 975.355-9 MARCIO ALEX MARINS 

121 2º Sgt PM 903604-A MARCIO DA SILVA  

122 SD PM 942730-9 MARCIO DE JESUS MARIANO 

123 CB PM 962385-0 MÁRCIO FERNANDO VAZ 

124 SD PM 962326-4 MÁRCIO FERREIRA DA SILVA 

125 SD PM 942677-9 MARCIO FRANCO PAIVA 

126 3º SGT PM 913164-7 MARCIO ROBERTO DE ARRUDA MARTINS 

127 SD PM 991902-3 MÁRCIO SANTOS CAMPESTRINI 

128 Sd PM 942.722-8 MARCO ANTONIO AGUIAR 

129 CB PM 913166-3 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

130 2º SGT PM 942759-7 MARCO ANTONIO PONTES 

131 SD PM 942754-6 MARCOS ALEXANDRE SILVA BAPTISTA 

132 SD PM 962273-0 MARCOS ROBERTO CORRÊA 

133 SD PM 105938-6 MARCOS TADEU PEDROSO JUNIOR 

134 SD PM 942839-9 MARCOS VALDINEI MARTINS 

135 SD PM 111744-A MARCUS PEREIRA DO NASCIMENTO 

136 2º Sgt PM 913180-9 MÁRIO PEREIRA TAVARES 

137 SD PM 943199-3 MARLENE DE LOURDES TEIXEIRA 

138 SD PM 126649-7 MAURICIO CIRIACO RAMOS 

139 SD PM 892983-1 MAURICIO FALLA  

140 SD PM 975370-2 MAURICIO FERNANDES 

141 Cb PM 111765-3 MAURICIO LEITE REIS DE MORAES 

142 SD PM 962278-A MAX ARTUR DE ALMEIDA 

143 Sd PM 934.866-2 MIGUEL LUZIANO MONTOZA 

144 Sd PM  952513-A MIRIAN TORIGOE MOURA 

145 1º Sgt PM 875106-4 NELSON ANTONIO DA ROSA 

146 Cb PM 888633-4 NILTON RECHIA 

147 Cb PM 875047-5 NILZA DAL BELLO COSTA 

148 SD PM 975676-A NIVALDO MARCELO  

149 SD PM 962299-3 NIVALDO MUNIZ DE ANDRADE 

150 2º Sgt PM 942857-7 OSCAR ANTONIO RIBEIRO 

151 2º SGT PM 903632-6 OSMIR ADRIANO LEITE 

152 SD PM 962247-A PATRICIA ROUCO PILA 
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153 SD PM 913141-8 PAULO DO NASCIMENTO MELO 

154 Sd PM 942698-1 PAULO FRANCISCO IZAC 

155 SD PM 911772-5 PAULO ROBERTO CUBI  

156 SD PM 942852-6 PAULO SERGIO MOREIRA 

157 Sd PM 962.372-8 PEDRO NEVES DE BRITO 

158 2º SGT PM 863240-5 PIRAJÁ DOS  SANTOS JUNIOR    

159 SD PM 127086-9 RAFAEL SANTILI 

160 Cb PM 127087-7 RAMON FOZ 

161 CB PM 975433-4 REGINALDO OLIVEIRA SILVA 

162 CB PM 113615-1 RENATO DA SILVEIRA MONTEIRO 

163 SD PM 991795-A RENIVALDO DE ALMEIDA 

164 Sd PM 975.453-9 RICARDO FRANCISCO DE MACEDO 

165 SD PM 975444-0 RICARDO RUBERTI DA SILVA 

166 2º Sgt PM 921112-8 RICARDO SIQUEIRA NETO 

167 SD PM 903670-9 ROBERTO ALVES DE CAMARGO 

168 SD PM 942638-8 ROBERTO SÉRGIO DE BARROS 

169 SD PM 975387-7 ROBSON JAIR FERREIRA 

170 SD PM 991892-2 RODRIGO CAIO DA FONSECA RODRIGUES 

171 1º Ten PM 990081-A RODRIGO GOMES CARNEIRO 

172 SD PM 976198-5 ROGÉRIO ANTONIO DE FREITAS 

173 SD PM 113.937-1 ROMUALDO DINI NETO 

174 SD PM 975447-4 RONALDO DA SILVA SANTOS 

175 SD PM 943207-8 ROSANGELA BOZZOLA 

176 SD PM 9754229 SANDRO AUGUSTO DA SILVA 

177 SD PM 126735-3 SANDRO DA SILVEIRA GARCIA 

178 SD PM 962393-A SANDRO MORENO LIMA 

179 SD PM 111980-0 SERGIO DE SOUZA RODRIGUES 

180 SD PM 972638-1 SERGIO LUIZ DOS SANTOS 

181 2º Sgt PM 975.430-0 SIDNEI AMARAL DE SOUZA 

182 SD PM 975439-3 SIDNEI BARROS 

183 SD PM 962330-2 SIDNEI DE JESUS SIMÃO 

184 Cb PM 119.372-4 SILVIO LUIS ANGELUCCI  

185 SD PM 9427481 SILVIO RICARDO BRAZÃO 

186 SD PM 112010-7 THIAGO ANDRÉ OLIVEIRA PIRES 

187 SD PM 121774-7 TIAGO VIEIRA CARDOSO  

188 SD PM 111995-8 VAGNER BARROS DE OLIVEIRA 

189 1º Sgt PM 890168-6 VALDIR JOSE DA SILVA 

190 CB PM 882731-1 VALMIR ANTONIO SONEGO 

191 SD PM 942798-8 VALTER DISNEY ROBSON DA SILVA 

192 SD PM 991889-2 VALTER PAULO FURLANES DA SILVA 

193 SD PM 950478-8 VANIA APARECIDA DE LIMA NEIVA 
TRÂNSITO  E  TRANSPORTES
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194 2º Sgt PM 880559-8 WAGNER GOMES DE OLIVEIRA 

195 SD PM 962303-5 WILSON RAMOS DE OLIVEIRA 

A presente Portaria retroagirá seus efeitos a partir de 01 
de julho de 2013, revogando os efeitos da Portaria nº 015/2013. 

Sorocaba, 02 de julho de 2013. 

Engº RENATO GIANOLLA 
Secretário de Transportes 

Diretor Presidente



Pág. 28 Município de Sorocaba 12/07/2013
Código de Trânsito Brasileiro

Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração 
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não sendo 
reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze meses, 
quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator, entender esta 
providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.
					   
	 (Lei Municipal nº 9.795/2011)

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/13

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, 
através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto 
Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto Municipal nº 14576/05, 
informa que foi homologado pela autoridade competente o Pregão nº 
002/13 – CPL nº 1407/13 – destinado à Aquisição de Módulos Internet com 
Fonte 5V a ser Utilizado em Redes Semafóricos.
Sorocaba, 26 de julho de 2013.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

Extrato do Contrato n° 038/13
Processo CPL  n° 1968/12

Modalidade: Pregão Presencial n° 005/13
Objeto: Fornecimento de Cartuchos e Toners Originais.
Prazo: Dê 04/07/13 até 03/07/14.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba 
– URBES.
Contratada: World Print Suprimentos de Informática Ltda.-ME
Valor: R$ 47.341,60(quarenta e sete mil, trezentos e quarenta e um reais 
e sessenta centavos)
Assinatura: 04 de julho de 2013.
Sorocaba, 10 de Julho de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato n° 035/13

Processo  n° 1490/13

Objeto: Prestação de Serviços de Suporte Técnico Especializado em 
manutenção no site da URBES, localizado na internet através do endereço   
<www.urbes.com.br >
Prazo: De 27/06/13 até 26/06/14.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – 
URBES.
Contratada: Splicenet-Serviços Acesso a Internet Ltda.
Valor: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais).
Assinatura: 27 de junho de 2013.
Sorocaba, 10 de Julho de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato n° 037/13

Processo  CPL n° 1759/12 

Modalidade: Pregão Presencial n° 006/13
Objeto: Prestação de Serviços de Acesso a Link Dedicado de Internet
Prazo: De 02/07/13 até 01/07/14.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – 
URBES.
Contratada: Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A - EMBRATEL.
Valor: R$ 78.000,00(setenta e oito mil reais).
Assinatura: 02 de julho de 2013.
Sorocaba, 10 de Julho de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Anselmo Rolim Neto – PP
Antonio Carlos Silvano – PMDB
Fernando Alves Lisboa Dini – PMDB
Francisco Carlos Silveira Leite – PT
Francisco França da Silva – PT
Gervino Cláudio Gonçalves – PR
Irineu Donizeti de Toledo – PRB
Izídio de Brito Correia – PT
Jessé Loures de Moraes – PV
José Antonio Caldini Crespo – DEM
José Apolo da Silva – PSB

Câmara Municipal de Sorocaba
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Presidente: José Francisco Martinez - PSDB
1º Vice-Presidente: Gervino Cláudio Gonçalves - PR
2º Vice-Presidente: Irineu Donizeti de Toledo - PRB
3º Vice-Presidente: Antonio Carlos Silvano - PMDB
1º Secretário: Luís Santos Pereira Filho - PMN
2º Secretário: Jessé Loures de Moraes - PV
3º Secretário: Rodrigo Maganhato – PP
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José Francisco Martinez – PSDB
Luís Santos Pereira Filho – PMN
Mário Marte Marinho Júnior – PPS
Maurício Rodrigues da Silva – PRP
Paulo Francisco Mendes – PSDB
Rodrigo Maganhato – PP
Saulo da Silva – PRP
Valdecir Moreira da Silva – PRP
Waldomiro Raimundo de Freitas – PSD

16ª Legislatura – 2013/2016

PORTARIA N.º 147/2013

 (Dispõe sobre a designação de Pregoeira em caráter de substituição)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e a Resolução nº 316, de 27 
de março de 2007,

RESOLVE:
Art. l.º - Designar para atuar como Pregoeira em licitações na modalidade 
de Pregão da Câmara Municipal de Sorocaba, em caráter de substituição, a 
Sr.ª JULIANA BUENO DE TOLEDO CASARE, enquanto perdurar o afastamento 
da Sr.ª Marli Siqueira Perez, a partir de 10 de julho de 2013.	
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba,  03 de julho de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 148/2013

(Dispõe sobre declaração de estabilidade)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Artigo 
41 da Constituição Federal,

RESOLVE:

Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 06 de julho de 2013, da Sr.ª 
ANDRÉA REGINA DA SILVA JOÃO no cargo de COMPRADORA.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.	
		
Sorocaba, 05 de julho de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente
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LEI Nº DATA TEOR
1.005 19/10/1962 Concessão de auxílio às mães de gêmeos
1.539 18/12/1968 Isenção de IPTU e taxas mínimas para entidades religiosas e pessoas que menciona
1.655 26/10/1971 Isenção de IPTU a imóveis pertencentes às viúvas dos ex-combatentes da II Guerra 
  Mundial ou da Revolução de 1932
1.717 12/04/1973 Isenção de tributos às construções populares
LOM	 05/04/1990	 Isenta	do	IPTU	os	portadores	de	doenças	graves		 	incapacitantes	nas	condições	que	especifica
4.307	 11/08/1993	 Isenção	de	pagamentos	para	ingresso	nos	parques	públicos	aos	idosos	e	pessoas	com	deficiência
4.338 31/08/1993 Isenção de tributos nas ampliações das casas nos  conjuntos populares
4.567 04/07/1994 Concede às pessoas com 60 anos ou mais o desconto de 50% no preço de ingresso para cinemas, 
  teatros e outros
4.583	 11/08/1994	 Obriga	a	fixação	de	quadro	demonstrativo	dos	funcionários	de	plantão	dos	Postos	de	Saúde	e 
	 	 Pronto-Atendimento,	com	horário	de	entrada	e	saída
4.841	 16/06/1995	 Impõe	a	obrigatoriedade	de	cobertura	de	seguro	contra	roubo,	furto	ou	danos	de	veículos	pelas	empresas
  que operam no ramo de estacionamento
4.873 06/07/1995 Concessão de moratória aos contribuintes em estado de notória pobreza
4.913	 04/09/1995	 Controle	e	fiscalização	das	atividades	que	gerem	poluição	sonora
4.998	 27/11/1995	 Primazia	ao	embarque	de	passageiros	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	terminais	urbanos
5.067	 07/03/1996	 Reserva	de	assentos	para	gestantes,	mulheres	portando	bebês,	idosos	e	pessoas	com	deficiência
   nos veículo de transporte coletivo
6.086 07/02/2000 Dispõe sobre meia-entrada para aposentados nos cinemas e teatros
6.677 09/09/2002 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos para desempregados, empregados
	 	 que	recebem	até	três	salários	mínimos	ou	sejam	arrimo	de	família
7.108 13/05/2004 Reserva de vagas aos idosos para estacionamento em locais públicos
7.294	 29/10/2004	 Institui	no	município	campanha	de	orientação	e	esclarecimento	sobre	gratuidade	dos	serviços	funerários
7.354 21/03/2005 Obrigatoriedade da realização gratuita de triagem auditiva em crianças recém-nativas
7.391	 03/06/2005	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	prestarem	aos	seus	usuários	atendimentos	em	tempo	razoável
7.499	 16/09/2005	 Obrigatoriedade	das	fontes	fixas	e	móveis	emissoras	de	gases	que	provocam	o	efeito	estufa
  compensarem o meio ambiente
7.506	 26/09/2005	 Prioridade	de	vagas	em	creches	e	escolas	públicas,	aos	filhos	de	deficientes,	próximas	de	suas	residências
7.555	 07/11/2005	 Obrigatoriedade	de	restaurantes	“fast	food”,	bares,	lanchonetes	de	divulgar	informações	e	tabelas
  nutricionais dos alimentos que vendes
7.621 16/12/2005 Fixação de placas  nos postos revendedores de combustíveis orientando o consumidor sobre o
  direito ao teste de qualidade  do combustível
7.634	 26/12/2005	 Dispõe	sobre	formas	específicas	de	tratamento	aos	contribuintes	em	estado	notório	de	pobreza
7.694 21/03/2006 Obrigatoriedade de disponibilização de cadeiras de rodas nos estabelecimentos que menciona
7.791 06/06/2006 Altera o Art. 4º da Lei 7.572, de 07/11/05, que autoriza a construção de até duas unidades 
	 	 habitacionais	por	lote	e	a	regularização	de	edificações
7.973	 16/10/2006	 Pagamento	de	meia-entrada	a	todos	os	professores	da	rede	pública	municipal	e	particular 
	 	 em	espetáculos	artísticos,	esportivos	e	culturais
8.004 20/11/2006 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concurso público aos doadores de sangue
8.051	 11/12/2006	 Normas	e	critérios	para	acessibilidade	das	pessoas	com	deficiência	ou	mobilidade	reduzidas
8.113	 20/03/2007	 Atendimento	preferencial	à	pessoa	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	serviços	públicos	municipais
8.179 04/06/2007 Obrigatoriedade de coleta gratuita de material para exames de DNA pelo serviço de saúde do município
8.190	 18/06/2007	 Identificação	diferenciada	em	processos	onde	o	interessado	for	pessoa	com	idade	igual	ou	superior	a	60	anos,
  garantindo o direito de agilidade em todas as repartições públicas do município
8.191	 18/06/2007	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	de	Sorocaba	colocarem	bebedouros	e	sanitários	à	disposição 
	 	 dos	usuários
8.225	 20/07/2007	 Obrigatoriedade	dos	centros-hospitalares	de	rede	pública	de	Sorocaba	e	conveniados	de 
  realizarem exames para triagem auditiva Neo-Natal Universal em recém-nascidos
8.287 22/10/2007 Obrigação dos estabelecimentos de ensino municipal em manterem sua merenda alimentação 
	 	 diferenciada	aos	alunos	portadores	de	diabetes
8.289	 29/10/2007	 Exposição	de	cartaz	informativos	sobre	distribuição	gratuita	de	medicamentos	nas	unidades	de 
  saúde da rede pública municipal
8.307 03/10/2007 Torna obrigatório às maternidades e serviços hospitalares da rede pública de saúde conveniados 
	 	 com	o	SUS	a	avaliarem	as	condições	de	vitalidade	dos	recém-nascidos
8.311 06/12/2007 Criação de espaços nos terminais de transporte coletivo urbanos do município para colocação 
  de painéis com indicadores de emprego
8.354 27/12/2007 Controle de populações animais, bem como sobre a prevenção e controle de zoonoses no município
7.981	 30/10/2006	 Dispõe	sobre	garantia	de	fornecimento	de	material	para	diabetes	e	dá	outras	providências

Comunicado à População
De acordo com a Lei Municipal nº 8.414/2008, fica instituída em 

Sorocaba a campanha permanente para divulgação dos benefícios 
concedidos aos cidadãos, que foram estabelecidos por Leis Municipais
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Prefeitura vai economizar R$ 29,5 milhões 
ao ano com reforma administrativa

A Prefeitura de Sorocaba vai fa-
zer uma ampla reforma em sua es-
trutura administrativa, que deverá 
significar uma economia de R$ 29,5 
milhões por ano e R$ 103 milhões 
até o final de 2016. A reforma, que 
seguirá para apreciação da Câmara 
Municipal em forma de projeto de 
lei, prevê a redução de sete secreta-
rias municipais, embora os serviços 

Com os resultados obtidos até o mês de junho, 
o Banco do Povo de Sorocaba fecha o primeiro se-
mestre de 2013, com o segundo melhor desempe-
nho de sua história. No acumulado do semestre, 
o Banco do Povo Paulista de Sorocaba concedeu 
aos empreendedores R$ 1.066.804,30, resultado 
de 193 contratos fechados. Este dinheiro ajuda a 
alavancar os pequenos negócios na cidade.

Os valores emprestados podem ser pagos em 

Banco do Povo atinge o 2º melhor 
resultado da história em Sorocaba

A Secretaria de Obras e Infraestrutura Ur-
bana (Seobe) protocolou na Secretaria da Ad-
ministração (Sead) solicitação para abertura de 
edital de licitação para a contratação de em-
presa para prestação de serviços de recapea-
mento asfáltico, por um período de dois anos, 
visando à manutenção e melhoria das das ruas 
e avenidas da cidade. A expectativa é de que o 
edital seja publicado em torno de 30 dias.

Receberão os serviços de recape mais de 
240 ruas distribuídas em 96 bairros de Soro-
caba totalizando 1.270.000,00 metros qua-
drados de área recapeada. De acordo com a 
pasta, o valor máximo do contrato será de R$ 
45.574.172,35.

Também está em andamento na Sead o edi-
tal de licitação para a contratação de empresa 
para os serviços de pavimentação. Nesse caso, 
o valor do contrato, também de dois anos, será 
de R$ 34 milhões para a pavimentação de 110 
ruas abrangendo 77 bairros da cidade.

Urbes disponibiliza 
planilhas do Transporte 
Público em seu portal
A Prefeitura de Sorocaba, por meio da 

Urbes – Trânsito e Transportes disponibiliza 
em seu portal da internet, as Planilhas de 
Remuneração do Transporte Público Munici-
pal. As informações podem ser consultadas 
na opção “Transparência” da página www.
urbes.com.br.

Nas planilhas, além dos valores relacio-
nados às duas empresas concessionárias do 
sistema, os munícipes podem verificar infor-
mações sobre o cálculo utilizado na elabora-
ção das tarifas, custos totais do transporte e 
o subsídio dado pela Prefeitura ao sistema.

A disponibilização destes documentos 
no portal da Urbes contribui com a transpa-
rência da Prefeitura de Sorocaba, além de 
colaborar com a ampliação da participação 
popular nas políticas públicas. 

que elas prestam sejam mantidos. 
Com as alterações, a Prefeitura 

pretende dar mais eficiência à ges-
tão pública. A Administração Munici-
pal ficará com 14 secretarias (eram 
20), além do Saae, Urbes e Parque 
Tecnológico. 

Com isso, serão criadas as Secre-
tarias de Desenvolvimento Econô-
mico, Trabalho e Turismo; Secretaria 

da Educação e Cultura; Secretaria 
de Mobilidade, Desenvolvimento 
Urbano e Obras; Secretaria da Ad-
ministração e Gestão de Pessoas; 
Secretaria de Governo e Segurança 
Comunitária. 

Outras duas secretarias já ha-
viam sido anunciadas: a Secretaria 
de Serviços Públicos (hoje Parce-
rias) e a de Desenvolvimento Social 

(engloba Cidadania e Juventude).
Como medida de economia de 

recursos, será implantado efeti-
vamente o Banco de Horas, o que 
implica redução dos pagamentos 
de horas extras. Na Urbes, haverá a 
mudança do sistema de contabilida-
de, que passa de privada para públi-
ca e isso deverá significar economia 
de R$ 4 milhões por ano.

Prefeitura anuncia recape de mais de 240 ruas de Sorocaba
Foto: Mário Chaves / Secom

até 36 parcelas. As taxas contam com juros dife-
renciados, sendo apenas 0,5% ao mês. Esse crédito 
é excelente para pessoas que são empreendedores 
e trabalhadores por conta própria. Os trabalhadores 
poderão utilizar os créditos para aquisição de mer-
cadorias e investimentos nos empreendimentos.

O Banco do Povo fica no Espaço Empreendedor, 
na Av. Afonso Vergueiro, 1.927, no Centro. Informa-
ções pelo telefone (15) 3237.4881. 

Foto: Zaqueu Proença / Secom

Foto: Zaqueu Proença / Secom
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As férias escolares já chegaram 
e para não deixar a garotada parada 
neste mês de julho, a Prefeitura de 
Sorocaba se programou para ofere-
cer diversas atividades em quatro 
parques ecológicos da cidade: Zoo-
lógico “Quinzinho de Barros”, Biqui-
nha, Água Vermelha e “Chico Men-
des”.

Todas as atividades serão gra-
tuitas e a inscrição deverá ser fei-
ta de 15 a 17 de julho, das 8h às 
17h, pessoalmente na Secretaria do 

Meio Ambiente (Rua Campos Sal-
les, 850, Pinheiros) ou pelo telefone 
3219.2280. A ideia é aproveitar esta 
época gostosa de férias dos bancos 
escolares para ensinar às crianças e 
adolescentes mais um pouco sobre 
meio ambiente.

Estão previstas várias atividades, 
como gincana, teatro e passeios, nas 
quais eles terão a oportunidade de 
entrar em contato direto com a natu-
reza e conhecer as ações para a sua 
conservação.

Inscrições de cursos
de férias nos parques
começam na segunda

A Prefeitura de Sorocaba encer-
rou no último sábado (7) as inscri-
ções para os cursos de informática 
e cidadania, realizadas nas unidades 
do Sabe Tudo.

Ao todo, 5.846 crianças, jovens e 
adultos se inscreveram para os cur-
sos que têm início previsto para o dia 

5 de agosto. Os cursos gratuitos são 
dirigidos a quem tem idade acima de 
7 anos, mas deve saber ler e escre-
ver.

Na segunda-feira (15), a ONG Pro-
jeto Pérola, parceira da Prefeitura no 
programa, divulga as listas dos clas-
sificados para os cursos. Aos que 

Mais de 5.800 se inscreveram 
para os cursos do Sabe Tudo

não iniciarem agora, a inscrição já 
fica valendo para a próxima turma. 

Cada candidato deve procurar a 
unidade do Sabe Tudo onde se ins-
creveu para confirmar a matrícula, 
caso seu nome conste entre os clas-
sificados. Mais informações pelo te-
lefone (15) 3222-1234.

“Viva o Centro”
leva diversão à Praça Frei Baraúna

Ginástica, tênis de mesa, pintura, mú-
sica, jogos e brinquedos infantis, além da 
ocupação, em pleno domingo, da Praça 
Frei Baraúna, um importante e bonito es-
paço da cidade. Tudo isso é proporciona-
do pelo projeto “Viva o Centro”, que co-
meçou oficialmente na semana passada 
e vai movimentar a região central de So-
rocaba todos os domingos, com atrações 
para todas as idades.

Aproveitando o que a cidade já cons-

truiu, a Prefeitura de Sorocaba, por meio 
da Secretaria da Cultura e Lazer (Secult), 
quer  reviver o Centro com o projeto, com 
atividades de lazer, esporte, cultura e com 
comemorações. O “Viva o Centro” está 
começando na Praça Frei Braúna para, 
em breve, se estender por toda a região 
central, valorizando o Centro Histórico da 
cidade. 

A programação do “Viva o Centro” é 
variada, com artistas plásticos produzin-

do pinturas no gramado, exposições de 
artesanato, ginástica em grupo, apresen-
tação de capoeira e shows musicais. 

Na praça havia mesas para a dispu-
ta de partidas de tênis, além de perna-
-de-pau, pebolim e xadrez, brinquedos 
infantis e recreacionistas para as crian-
ças. Também havia um massagista e re-
des espalhadas. Quem preferiu trouxe de 
casa toalhas para estender no gramado 
e ali ficar.
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